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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2026 
 

MARCIO ANTÔNIO DOTTI RECH, PREFEITO MUNICIPAL DE FLORES DA CUNHA, EM 
EXERCÍCIO, faz saber pelo presente EDITAL, que está aberta a Licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
nos termos Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, IN nº 73, de 2022 e, no que couber, o Código Civil, do tipo MENOR PREÇO, e que, até às 8H30 HORAS 
DO DIA 11 DE JUNHO DE 2026, estará recebendo propostas e documentação para a licitação em destaque, 
autorizada pelo processo de nº 765/2026, de 20/05/2026. 

Maiores informações encontram-se à disposição dos interessados na Prefeitura Municipal de Flores 
da Cunha, RS, na Rua São José, nº 2500, ou pelo telefone (54) 3292-1752, ou ainda através do e-mail: 
licitacao@floresdacunha.rs.gov.br. 

As empresas que desejarem participar do referido PREGÃO devem acessar o site 
www.pregaobanrisul.com.br. 

1 – OBJETO 
 

1.1 - A presente licitação objetiva a Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços técnicos visando à atualização do Cadastro Imobiliário Multifinalitário, da base cartográfica municipal, das 
informações do Cadastro Rural, do Plano Diretor e da Planta Genérica de Valores, bem como à implantação de 
Sistema de Informações Geográficas – SIGWEB, com funcionamento exclusivo em ambiente WEB e integrado ao 
Cadastro Imobiliário Municipal, compreendendo ainda a disponibilização de aplicativo móvel, licença de uso de 
software, manutenção mensal corretiva e adaptativa do sistema, além de serviços de capacitação, treinamento, 
suporte técnico, atualização e assessoria aos técnicos da Prefeitura envolvidos na execução dos trabalhos, nas 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 
2 - DIVULGAÇÃO DO EDITAL 

 
2.1 - O edital será publicado no dia 25/05/2026. 
2.2 - Data/Hora limite para recebimento de propostas: 11/06/2026, às 8h30. 
2.3 - Data/Hora da Abertura das Propostas 11/06/2026, às 8h31. 
2.4 - Data/Hora da Disputa: 11/06/2026, às 9h. 
2.5 - Endereço eletrônico para formalização de questionamentos e impugnações: 

licitacao@floresdacunha.rs.gov.br. 
2.6 - Sítio eletrônico da sessão: http://www.pregaobanrisul.com.br. 
2.7 - Todas as referências de tempo deste certame observarão obrigatoriamente o horário de 

Brasília – DF. 
 

3 – DA PARTICIPAÇÃO 
 

3.1 - Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação 
e senha, pessoal e intransferível, obtidas junto ao provedor do sistema, onde também deverão informar-se a 
respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

I – O Município apenas utiliza a plataforma do Pregão Eletrônico Banrisul, não possuindo autonomia 
para auxiliar o interessado com relação ao cadastro junto ao sistema e demais dúvidas. Para isso, o interessado 
deverá entrar em contato diretamente com a equipe técnica do sistema. 

3.2 - O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação por ele efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 
Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3 - Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá declarar, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que está ciente e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital. 

3.3.1 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará o licitante 
às sanções previstas neste Edital sem prejuízo às demais cominações legais. 

3.4 - Os representantes de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar em 
campo próprio do sistema, quando do envio da proposta inicial, que as respectivas empresas enquadram-se 
nessa(s) categoria(s). 

I – Além de declarar no sistema, é necessário firmar a declaração, conforme modelo anexo III. 
3.4.1 - A ausência da declaração, naquele momento, significará a desistência da microempresa ou 
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empresa de pequeno porte de utilizar-se das prerrogativas a elas concedidas pela Lei Complementar nº 123/2006. 
3.4.2 – Caso a empresa se enquadre nessa condição, é imprescindível que realize a marcação 

no campo específico do sistema de pregão eletrônico do Banrisul, indicando corretamente o 
enquadramento. Essa informação é necessária para que o sistema reconheça automaticamente a condição da 
empresa em eventual convocação. Ressalta-se que esse procedimento é realizado exclusivamente de forma 
automática pelo sistema, não sendo possível ao pregoeiro efetuar qualquer convocação sem que o referido campo 
esteja devidamente marcado. Dessa forma, reforça-se a importância de que a empresa realize a marcação 
correta caso se enquadre na condição prevista. 

3.5 - Não poderão participar deste Pregão as licitantes: 
a) suspensas de participar de licitação ou impedidas de contratar com este Município, com 

fulcro no art. 156, III, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
b) sob processo de falência, dissolução ou liquidação; 
c) declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública em qualquer esfera de 

governo, com fulcro no art. 156, IV, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
d) proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da 

Lei Federal nº 9.605/98; 
e) proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92; 
f) cujos objetos sociais não sejam compatíveis com o objeto deste Pregão. 
g) que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau. 

h) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si, nos termos do art. 14, V, da Lei 14.133/2021. 

i) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista, nos termos do art. 14, VI, da Lei 14.133/2021. 

3.5.1) Aplicam-se, no que couber, os demais incisos dispostos no art. 14 da Lei Federal 14.133/2021. 
3.6 - As empresas deverão realizar cadastramento junto ao Cadastro Único do Município, que poderá 

ser solicitado diretamente na Secretaria da Fazenda, Departamento de Tributação, através do telefone (54) 3279-
3600, ramal 223, ou através do e-mail tributacao@floresdacunha.rs.gov.br. Este Cadastro também possibilita a 
emissão da Prova de Regularidade junto ao Município de Flores da Cunha, solicitada nos documentos de 
habilitação. Para realizar o cadastro, a empresa deverá informar Razão Social, CNPJ, Endereço, Telefone, e-mail 
e Dados bancários da empresa. 

3.6.1 - É de responsabilidade da empresa licitante manter seu cadastro atualizado junto ao 
Município, devendo verificar e, se necessário, atualizar a validade do endereço de e-mail informado. Ressalta-se 
que o acesso ao portal para assinatura do contrato será realizado exclusivamente por meio do e-mail cadastrado. 
A atualização do cadastro deve ser solicitada através do e-mail tributacao@floresdacunha.rs.gov.br e telefone (54) 
3279-3600, ramal 223. 

 
4 – DO ENVIO DAS PROPOSTAS 

 
4.1 - A partir da publicação/divulgação deste Edital, até a data e o horário previstos no item 2.2, os 

que desejarem participar poderão encaminhar as propostas (ou excluir aquelas já enviadas) para o(s) lote(s) de 
interesse através do sítio eletrônico informado neste Instrumento. 

4.2 - O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 
de habilitação e das especificações técnicas previstas neste Edital. 

4.3  - As propostas deverão utilizar como modelo o Anexo I do edital, devendo, obrigatoriamente, 
conter a cotação de todos os itens, expressos em moeda corrente nacional (Real), observando-se as 
especificações, sem qualquer alteração quanto à ordem e característica, sob pena de desclassificação da 
proposta. 

I – Deverá estar incluso na proposta apresentada os custos relativos à Prova de Conceito, solitada 
no item 9 deste edital. 

4.4  - Por se tratar de julgamento global, ou seja, uma única licitante vencedora para a execução dos 
serviços, a licitante deverá cotar a totalidade dos itens constantes, sob pena de desclassificação da proposta. 

4.5 - Deverão constar na proposta todos os dados da empresa, tais como razão social, CNPJ, 
endereço completo, número de telefone, e correio eletrônico. 

4.6 - O upload da proposta no site www.pregaobanrisul.com.br será de total responsabilidade do 
licitante, o qual deverá se certificar de que a proposta anexada seja visível e legível em sua integridade, em folha 
de tamanho A4, sem a necessidade de qualquer ação da Pregoeira que não seja abrir e imprimir o arquivo, sob 
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pena de desclassificação. 
4.7 - O valor proposto para o lote cotado deverá ser o mesmo informado na proposta anexada ao 

sistema, sob pena de desclassificação. É de total responsabilidade do licitante o correto preenchimento do 
valor junto ao sistema, levando em consideração o critério de julgamento da licitação. Após a abertura das 
propostas no horário designado, não é possível alterar valores lançados de forma incorreta no sistema. 

4.8 - Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a aquisição do objeto 
desta licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 
interpretação por parte da licitante. 

4.9 – Nos preços propostos serão considerados todos os encargos previdenciários, fiscais (ICMS e 
outros), comerciais, trabalhistas, tributários, materiais, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga, transporte, 
responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre os produtos, objeto desta 
licitação. 

4.10 – Entende-se por encargos referentes à proposta os tributos (impostos, taxas), contribuições 
fiscais e para-fiscais, emolumentos, os instituídos por leis sociais, administração, lucros, máquinas e ferramental, 
transporte de material, de pessoal, estada, hospedagem, alimentação e qualquer despesa, acessória e/ou 
necessária, não especificada neste edital. 

4.11 – O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias. Caso a 
empresa não informe este prazo em sua proposta, será considerado automaticamente como sendo 60 (sessenta) 
dias. 

5 - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

5.1 - A partir do horário previsto para a abertura das propostas terá início a sessão pública do Pregão 
Eletrônico, quando a Pregoeira verificará as propostas apresentadas, classificando aquelas que atendam ao Edital 
e desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos. 

5.2 - As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e a Pregoeira dará início à fase 
competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico. 

5.3 - Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 
5.4 - Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta e lances. 

6 - DA DISPUTA DE LANCES E NEGOCIAÇÃO 
 

6.1 - Aberta etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema 
para participar da sessão de lances. 

6.2 – O modo de disputa será aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas 
por meio de lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes, nos termos do art. 56, I, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

I – O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 100,00 (cem reais), que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta. 

6.3 - A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento 
e respectivo horário de seu registro e valor. 

6.4 - O licitante poderá oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e somente 
poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.5 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado no sistema em primeiro lugar. 

6.6 - Durante o transcurso da disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do detentor do lance. 

6.7 – Caso o licitante perceba que inseriu valor incorreto no campo específico para lance, 
deverá, imediatamente, solicitar o cancelamento do último lance através do chat. 

I – Não serão aceitas solicitações de desclassificação ao final da sessão. 
II – Somente será anulado o último lance ofertado pela empresa, levando-se em consideração a 

justificativa de erro no momento do lançamento do valor. Não serão anulados lances anteriores a este. 
6.8 - No caso de desconexão da pregoeira, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
6.8.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 

será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos licitantes. 
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6.9 - O modo de disputa será o aberto. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez 
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.9.1 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 6.9, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
quando se tratar de lances intermediários. 

6.9.2 - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no subitem 6.9.1, a sessão 
pública será encerrada automaticamente. 

6.9.3 - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do subitem 
6.9.1, o Pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em 
prol da consecução do melhor preço. 

6.10 - Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de 
contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado a declaração, de que trata o item 3.4 deste Edital; 

6.10.1 - Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações 
em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à 
proposta de menor valor. 

6.10.2 - Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, 

no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em 
que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior 
à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno 
porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 6.10.1 deste edital, a apresentação 
de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

6.10.3 - O disposto no item 6.10 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial 
tiver sido apresentada por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

6.11 - Se não houver licitante que atenda ao item 6.10 e seus subitens, serão observados os critérios 
do art. 60 da Lei 14.133/2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

6.11.1 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 

b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 
6.12 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização 

do desempate, se for o caso, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

6.13 - Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor de referência da Administração. 

6.14 – Todos os licitantes participantes e classificados para o lote devem estar cientes que, caso a 
licitante detentora do menor valor vier a ser desclassificada, a Pregoeira procederá a renegociação do lote com a 
próxima classificada, obedecendo a ordem de classificação. 

I – O valor partirá do último lance ofertado pela empresa ora classificada. 
II – Não será aceita solicitação de desclassificação nesta etapa. 
6.15 - Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 
6.16 - O critério de julgamento de classificação das empresas será o MENOR VALOR GLOBAL. 

 
7 - DO JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

 
7.1 - Concluída a etapa de lances ou a negociação, quando houver, será aberto o prazo de 02 (duas) 
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horas, para a empresa detentora da melhor oferta realizar o upload no sistema da proposta final atualizada 
(conforme Anexo I). 

7.1.1 - Caso o lance final seja diverso do inicial, o valor unitário deverá ser atualizado na aba “Valor 
Itens”, durante o prazo disponibilizado. 

7.1.2 - A pedido da empresa ou por decisão da Pregoeira, tal prazo poderá ser prorrogado. 

7.2 - Será desclassificada a proposta que: 
a) não atender a todos os requisitos exigidos no 4º item deste Edital; 
b) contiver opções alternativas quando uma delas desatender ao exigido; 
c) divergir dos termos deste edital; 
d) omitir-se em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 
e) contiver vícios insanáveis; 
f) apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a 

contratação, mesmo após negociação; 
g) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
h) opuser-se a qualquer dispositivo legal vigente. 
7.3 - Serão desconsideradas, para efeito de julgamento, vantagens não pedidas neste Edital. 
7.4 - Em caso de divergência entre valores numerais e valores por extenso, prevalecerão estes 

últimos, entre unitários e totais, os primeiros. 
 

8 - DA HABILITAÇÃO 
 

8.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:); 

d) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas 

“a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU. 
 

8.2 - O licitante que restar vencedor do lote após a aprovação da proposta final, deverá anexar 
ao sistema até a data e o horário estabelecidos pela Pregoeira, os documentos a seguir relacionados. 

I  – Habilitação Jurídica. 
 

a - Registro Comercial, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações, se houver, 
devidamente, registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, acompanhado, no caso 
de sociedade por ações, de documento de eleição de seus atuais administradores; inscrição do ato constitutivo, 
no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se 
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, em vigor. 

a.1 - A licitante poderá apresentar a versão consolidada do documento solicitado acima, devendo 
vir acompanhado de todas as alterações posteriores, caso houver. 

a.2 – Somente serão habilitadas as empresas que apresentarem, além de toda a documentação 
exigida, ramo pertinente ao objeto desta licitação no seu objeto social (Ato Constitutivo). 

II – Habilitação Fiscal: 
 

a – Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de 
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' 
a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n.° 8.212, de 24 de julho de 1991, em vigor. 

b – Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor. 
c – Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, em vigor, conforme legislação tributária do 

Município expedidor da empresa que ora se habilita para este certame. As Certidões que não expressarem o 
prazo de validade deverão ter a data de expedição não superior a 06 (seis) meses. 

d - Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do Município de Flores da Cunha, em vigor. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO%3ACERTIDAO%3A0
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d.1 - Mesmo que a empresa não possua sede em Flores da Cunha, DEVE ser apresentada 
esta Certidão. 

d.2 – A Certidão pode ser obtida pelo site do Município www.floresdacunha.rs.gov.br, - 
Serviços e Atividades de Interesse coletivo no link “EMITIR CERTIDÕES”, somente para empresas inscritas em 
pelo menos uma das modalidades do Cadastro Fiscal do Município. 

d.3 - O licitante que não possuir inscrição no Cadastro Fiscal do Município que atenda os termos 
do Art. 427 do CTM - Lei Complementar nº 177 de 30 de setembro de 2022, deverá providenciá-la com 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da abertura de propostas relativas ao certame que estiver 
participando para viabilizar em tempo hábil a emissão da certidão pretendida. 

d.4 - A inscrição deverá ser solicitada ao Departamento de Arrecadação e Cadastro da Secretaria 
Municipal da Fazenda, de forma presencial ou através do e-mail tributacao@floresdacunha.rs.gov.br 

e – Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, em 
vigor, demonstrando a situação regular ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

III  - Regularidade Trabalhista 
 

a) Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme determinação da Lei Federal n.º 
12.440/2011, em vigor. 

 
IV  – Qualificação Técnica: 

 
a – Somente serão habilitadas as empresas que apresentarem, além de toda a documentação 

exigida, ramo pertinente ao objeto desta licitação no seu objeto social (Ato Constitutivo). 
 
b - Comprovante de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

(CREA), ou Conselho Arquitetura e Urbanismo (CAU); 
 
c - Comprovante de registro ou inscrição do Responsável Técnico da licitante junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, compatível com 
o objeto da licitação, devendo o profissional indicado possuir habilitação legal para atuação nas atividades 
pertinentes ao objeto contratado. O profissional apresentado como Responsável Técnico deverá, obrigatoriamente, 
ser o mesmo constante no registro ou certidão de registro da empresa junto ao respectivo conselho profissional 
(CREA/CAU);  

c.1) Deverá ser comprovado o vínculo entre o profisisonal responsável técnico e a empresa 
licitante. Para tanto, serão aceitos os seguintes documentos como forma de comprovação: 

I - Ficha de Registro de Empregado e Carteira de Trabalho (com Contrato Anotado); 
II - Contrato de Prestação de Serviço (registrado em cartório); 
III - Em se tratando de sócio ou diretor, esta comprovação deverá ser feita pelo Contrato Social; 
IV - Termo de compromisso no caso de o licitante não apresentar o vínculo do Responsável Técnico 

no momento da habilitação, comprometendo-se a disponibilizar e comprovar o vínculo dos responsáveis no 
momento da assinatura do termo contratual. 

 
d - Comprovação de aptidão por meio de atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, com registro em nome da empresa licitante e de seu responsável técnico, 
devidamente acompanhados com sua CAT - Certidão de Acervo Técnico registrado no CREA - Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia ou CAUBR – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, pelo qual tenha sido contratada 
para serviços afins e correlatos em engenharia com características semelhantes ao objeto do presente certame, 
os quais deverão mencionar expressamente os itens descritos nos itens abaixo: 

• Implantação de Sistema de Informação Geográfica na web; 
• Integração de Sistema de Geoprocessamento com sistemas de gestão; 
• Cadastramento e/ou recadastramento imobiliário; 
• Imageamento Aéreo e Terrestre 360º; 
• Revisão e Atualização do Plano Diretor; 
• Atualização da base cartográfica; 
 
e - Para atendimento às exigências relativas aos serviços de imagem e à execução da etapa 

aeroespacial do objeto, a licitante deverá apresentar comprovante de inscrição junto ao Ministério da Defesa, 
na categoria “A”, na condição de empresa especializada na execução de serviços de aerolevantamento, 
conforme disposto no Decreto Federal nº 2.278/1997. 

A exigência justifica-se em razão da natureza técnica, específica e regulamentada dos serviços de 

http://www.floresdacunha.rs.gov.br/
mailto:tributacao@floresdacunha.rs.gov.br
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aerolevantamento, os quais envolvem operações aeroespaciais, captação, processamento e tratamento de dados 
geoespaciais sensíveis, demandando habilitação e autorização específicas perante o órgão competente. 

 
f - Comprovação de que a licitante é proprietária do Sistema de Informações Geográficas 

ofertado, através de registro no INPI. Caso seja representante, deverá apresentar a carta de credenciamento do 
proprietário e o registro no INPI em nome do proprietário. 

 
g - Comprovar que o sistema ofertado já possui integração com o banco de dados e sistema de 

gestão em uso na Prefeitura Municipal (sistema de Geoprocessamento com sistemas de gestão) através de APIs 
seguras, mediante apresentação de atestado de integração emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado. 

A exigência visa garantir a interoperabilidade entre sistemas, a segurança da informação e a 
continuidade dos serviços públicos, mitigando riscos de incompatibilidade tecnológica, atrasos na implantação e 
custos adicionais, especialmente em face do prazo estabelecido para integração dos dados cadastrais do 
município ao SINTER conforme determinado em normativas específicas sobre o tema. 

 
V – Da formalidade dos documentos. 
 
Caso seja apresentado Contrato de prestação de serviços ou Termo de Compromisso, deverão ser 

observados os seguintes requisitos formais: todas as assinaturas devem ser uniformes, ou exclusivamente 
físicas ou exclusivamente digitais, não sendo admitida a combinação de ambas. Na hipótese de 
contrato/termo com assinaturas físicas apresentado por meio de cópia reprográfica, esta deverá estar devidamente 
autenticada. Caso se trate de documento original digitalizado, não será necessária a autenticação. Em caso de 
assinaturas físicas, não serão aceitas assinaturas meramente copiadas e coladas, devendo o documento ser 
assinado diretamente pelo responsável indicado. Em qualquer circunstância, o Município reserva-se o direito 
de realizar diligências para esclarecer eventuais dúvidas. 

 
VI - Qualificação Econômico-Financeira: 

 
a – Certidão Negativa de Falência e Concordata / Recuperação Judicial, em vigor, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica. As certidões, que não expressarem o prazo de validade, deverão ter a data 
de expedição não superior a 90 (noventa) dias. 

 
VII – Declarações: 

 
a - Declaração de que a proposta econômica da empresa compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas, conforme modelo Anexo II.  

a - Declaração de que a proposta econômica da empresa compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas, conforme modelo Anexo II. 

b – Declaração da licitante, de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade, (modelo anexo 
IV), sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo para contratar com o Poder Público, assinada 
por representante(s) legal(is) da empresa. 

c  – Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal, 

(modelo anexo V), assinada por representante(s) legal(is) da empresa. 
d - Declaração da licitante indicando endereços eletrônicos para recebimento de eventuais 

contatos necessários, inclusive notificações administrativas, imposição de penalidade e outros, Declarando se 
comprometer com o acompanhamento diário dos endereços eletrônicos, providenciando a confirmação de 
recebimento, devidamente assinada pelo(s) representante(s) legal(is), conforme modelo do anexo VI. 

e - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991 e em outras normas, conforme 
modelo anexo VII. Esta declaração deverá ser adaptada caso a empresa se submeta ao regramento contido no 
Art. 93 da Lei nº 8.213/1991 ou não, conforme opções constantes no modelo. 

8.3  – Do uso dos benefícios Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

I – As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e Cooperativas que pretendem se 
utilizar dos benefícios previstos nos arts. 42 ao 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e 
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posteriores alterações, deverão declarar em campo próprio do sistema, quando do envio da proposta inicial, que 
as respectivas empresas enquadram-se nessa(s) categoria(s). 

a - A ausência da declaração, naquele momento, significará a desistência da microempresa ou 
empresa de pequeno porte de utilizar-se das prerrogativas a elas concedidas pela Lei Complementar nº 123/2006. 

II – A microempresa e a empresa de pequeno porte, que possuir restrição em qualquer dos 
documentos de regularidade fiscal, tais como: INSS, FGTS, RECEITA FEDERAL, RECEITA ESTADUAL, 
RECEITA MUNICIPAL, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove 
a sua regularidade em 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à convocação para a apresentação 
dos documentos de habilitação, podendo este prazo ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 
Administração, desde que seja requerido pela licitante durante o transcurso do respectivo prazo. A não 
regularização da documentação, no prazo, implicará na decadência do direito à contratação. 

III – A microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, deverá apresentar todos os 
documentos elencados no Item 8.2 no momento da fase de habilitação, ainda que apresentem alguma restrição. 
Se não apresentar qualquer um dos documentos fiscais, tais como: INSS, FGTS, RECEITA FEDERAL, RECEITA 
ESTADUAL, RECEITA MUNICIPAL, mesmo com restrições, a microempresa, a empresa de pequeno porte e a 
cooperativa, será automaticamente inabilitada. 

 
8.4 – Da apresentação dos documentos 

Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação devem: 
a) - Estar em nome da matriz se a licitante for a matriz. 
b) - Estar todos em nome da filial se a licitante for filial, salvo aqueles documentos que 

são legalmente válidos tanto para matriz como para filial. 
c) - Deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente, se a licitante 

for a matriz e prestadora dos serviços for a filial. 
 

8.5 – Do consórcio 
 

I - Não é permitido Consórcio entre empresas. 
Obs.: Justificativa: Considerando o objeto licitado e considerando a baixa complexidade, as 

empresas, de forma isolada, possuem condições de atender aos requisitos de habilitação técnica e/ou de 
qualificação econômico-financeira; Pela baixa complexidade do objeto e por não ser necessária a junção de 
qualificações técnica e/ou econômico- financeira, a reunião de empresas em consórcio pode, neste caso 
específico, ao contrário de ampliar a competividade, limitar a pluralidade de participantes no certame. 

 
8.6 – Inabilitação 

 
Serão inabilitadas a(s) empresa(s) que não atender(em) a(s) exigência(s) de habilitação contidas 

neste edital ou as que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente. 
 
9 - REQUISITOS E CRITÉRIOS PARA SOLICITAÇÃO DE PROVA DE CONCEITO 
 
9.1 - Como instrumento de validação técnica da solução ofertada a administração realizará avaliação 

da conformidade da proposta apresentada pelo licitante primeiro classificado e habilitado através de prova de 
conceito em ambiente WEB comprovando o funcionamento do Sistema, não sendo admitidos powerpoints ou 
outras apresentações similares. 

9.2 - A Prova de Conceito permite a verificação prática e objetiva do atendimento aos requisitos 
funcionais e não funcionais do sistema, inclusive quanto à integração com os sistemas existentes, desempenho, 
segurança e aderência às especificações, mostrando-se mais eficaz do que a simples apresentação de amostras 
estáticas ou demonstrativas. 

9.3 - A proponente que oferecer a melhor proposta e for devidamente habilitada, antes de ser 
homologada como vencedora, deverá demonstrar para uma Comissão Avaliadora, composta por três 
representantes da Secretaria da Fazenda, que o SISTEMA ofertado atende aos requisitos descritos na prova de 
conceito, em suas características básicas e obrigatórias do SIGWEB, as quais estão descritas neste estudo técnico 
preliminar. 

9.4 - A apresentação da solução (Prova de Conceito) será realizada em data a ser definida, após a 
fase de habilitação e previamente à homologação do certame, nas instalações da Prefeitura, onde será 
disponibilizado ambiente adequado com acesso à internet, cabendo à licitante prover os demais recursos 
necessários à demonstração. 

9.5 - A LICITANTE deverá disponibilizar representante técnico qualificado para operar os aplicativos 
e realizar as operações demandadas pela Comissão Avaliadora, relativo à Prova de Conceito. A demonstração do 
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SISTEMA deverá ser realizada em infraestrutura na nuvem ou em equipamentos da LICITANTE, a qual deverá 
disponibilizar a massa de dados necessária às comprovações dos atendimentos aos requisitos requeridos. 

9.6 - A PREFEITURA disponibilizará um link de dados (internet) à LICITANTE para a demonstração. 
Assim, a prova de conceito será realizada de forma presencial nas instalações da PREFEITURA e terá duração 
máxima de 02 (duas) horas. 

9.7 - Para cada requisito e funcionalidade expressa nesta documentação, a LICITANTE deverá 
realizar operações completas (entrada de dados, gravação e consulta) no SISTEMA e demonstrar se os registros 
foram efetivamente armazenados, na data e hora da realização da prova. Todos os requisitos funcionais descritos 
deverão ser demonstrados pela LICITANTE à comissão avaliadora.  

9.8 - Caso a integração e funcionalidade não seja atingida, a proposta será recusada e a LICITANTE 
desclassificada, sendo convocada a segunda classificada e habilitada no certame para a demonstração. E, assim 
sucessivamente, até que se conclua o final do processo de seleção, com a homologação pela Comissão. 

 
9.9 - CARACTERÍSTICAS BÁSICAS E OBRIGATÓRIAS DO SIGWEB (PROVA DE CONCEITO) 
 
I. Características gerais  
 
001. O sistema de informação geográfica deverá funcionar em ambiente WEB e ter suporte aos 

principais navegadores de internet atualmente disponíveis, no mínimo, Microsoft Edge, Mozilla Firefox e Google 
Chrome; 

002. O sistema deverá realizar a integração com o Sistema Nacional de Gestão de Informações 
Territoriais (SINTER) para que possa obter o código identificador único, Cadastro Imobiliário Brasileiro (código 
CIB), válido em todo território nacional, para cada unidade imobiliária georreferenciada. Tendo em vista que o 
Município possui convênio celebrado com a União, por intermédio da Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil (RFB). 

003. Deverá possuir controles de visualização automática (por nível de proximidade) dos 
componentes cartográficos do mapa; 

004. Deverá permitir ao usuário a realização de medições de distâncias entre dois ou mais pontos, 
como também, medições da área diretamente no mapa. Deverá Permitir visualizar o perfil do terreno (altimetria); 

005. Deverá permitir navegar, selecionar e identificar no mapa a parcela referente ao imóvel, 
visualizando todas as informações autorizadas pelo Município, referente a parcela e suas unidades imobiliárias; 

006. Deverá Permitir a impressão de croqui de localização do imóvel previamente selecionado; 
007. Deverá Permitir a pesquisa e localização de todos os elementos geográficos que possuam 

dados (bairro, loteamento, quadra, lotes, logradouro, etc.…), através de uma barra geral de consulta que organiza 
o resultado da pesquisa de forma categorizada; 

008. Deverá permitir acompanhamento georreferenciado das atividades do cadastramento e 
recadastramento imobiliário, identificando e quantificando graficamente as parcelas imobiliárias pendentes de 
visita, visitadas, recadastradas, etc.; 

009. O sistema deverá permitir a inserção e configuração de camadas a serem utilizadas dentro do 
SIGWEB; 

010. As funcionalidades de Edição Cartográfica devem ser integralmente em ambiente WEB, sem a 
necessidade de sistemas ou software desktop para inserir, editar ou remover Geometrias de diferentes entidades 
dentro do SIGWEB; 

  
II. Controle de acesso de usuários 
 
010. Deverá permitir login de usuário através de usuário e senha o qual estará atribuído a um perfil 

para o controle seletivo de acesso de informações cadastrais, pesquisas e manutenção; 
011. O sistema deverá permitir ao usuário registrar-se para obter acesso às funcionalidades que 

necessitam de identificação;  
012. Gerenciador do sistema no ambiente Web para a gestão de usuários e perfis; 
013. Configuração do sistema para acesso seletivo aos dados através de usuário administrador; 
014. Permitir atribuir a um usuário do sistema ser administrador dando acesso total a eventos, 

atributos e menus; 
  
III. Módulo Imobiliário 
 
015. Deverá permitir a manutenção (inserção, atualização e remoção), incluindo consultas e 

relatórios em formatos XLS, PDF, CSV e XML das seguintes entidades: 
o   Pessoa (Proprietário); 
o   Bairro; 
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o   Logradouro; 
o   Boletim de Informação Cadastral (BIC); 
o   Loteamento; 
o   Quadra; 
o   Lote; 
o   Unidade Imobiliária (Edificações). 
 
016. Deverá permitir a associação dos elementos geográficos ao cadastro imobiliário do SIG das 

seguintes entidades: 
o   Bairro; 
o   Logradouro; 
o   Loteamento; 
o   Quadra; 
o   Lote; 
o   Unidade Imobiliária (Edificações). 
 
017. O lote deve possuir no mínimo campos como código, testada principal, secundária e área; 
 
018. O cadastro do lote deve: 
o   Permitir a atribuição do Logradouro e Bairro; 
o   Permitir a atribuição Loteamento e Quadra; 
o   Permitir a atribuição dos dados territoriais, conforme BIC. 
 
019. Deverá permitir gerar memorial descritivo contendo: dados do imóvel; o mapa com a 

identificação dos vértices e as medidas das arestas; a descrição do perímetro contendo azimutes, distâncias e 
confrontantes; e as coordenadas de cada vértice. O documento deverá ser gerado no momento da requisição e 
em formato PDF; 

020. A unidade imobiliária deve possuir no mínimo campos como cadastro imobiliário, inscrição 
imobiliária, face de quadra, número da unidade e área construída; 

 
021. O cadastro da unidade imobiliária deve: 
o   Permitir a atribuição do Loteamento, Quadra e Lote; 
o   Permitir a atribuição do proprietário ou morador; 
o   Permitir a atribuição do Logradouro e Número Predial; 
o   Permitir a atribuição dos dados prediais, conforme BIC; 
o   Permitir a inclusão de documentos digitalizados e imagens. 
 
022. Deverá permitir a manutenção (inserção, atualização e remoção) de mapas temáticos de fontes 

WMS do sistema e fontes WMS externas, onde o cadastro destes mapas deve ser hierarquizado por categoria; 
023. Deverá possuir mapa cartográfico nas telas onde a entidade possua relacionamento com 

elementos geográficos, tais como: Bairro, Logradouro, Loteamento, Quadra, Lote e Unidade Imobiliária 
(Edificação), para permitir navegar, identificar e medir os elementos cartográficos conforme necessidade; 

024. Ao selecionar um registro na tabela de resultado de pesquisa, em “cases” de entidades com 
vinculação cartográfica. O sistema deverá localizar, posicionar e identificar o elemento no mapa; 

025. Deverá permitir importação de dados referente ao cadastramento e recadastramento 
imobiliário, incluindo fotos de fachada e demais documentos, a partir de arquivo gerado pelos dispositivos móveis, 
utilizados para o cadastramento e recadastramento imobiliário; 

026. Deverá permitir a vetorização, medição e registro de áreas de edificações irregulares, nas 
parcelas territoriais, diretamente no mapa do SIGWEB com uso de uma camada de ortofoto do Município; 

027. Deverá permitir a emissão de notificação de irregularidade de edificação, de construções 
irregulares que foram previamente registradas, conforme descrito no item anterior; 

028. Deverá permitir a visualização panorâmica da rua (Street View), através do Google Maps 
integrado ao SIGWEB; 

029. Permitir a exibição dos patrimônios públicos no mapa do SIGWEB identificados de acordo com 
sua finalidade; 

030. Permitir a exibição dos dados do patrimônio público ao selecionar no mapa do SIGWEB, 
incluindo os documentos digitalizados; 

 
IV. Módulo de Edição Cartográfica 
 
031. Possuir ferramenta de precisão (snap), no mínimo para fim de linha/polilinha ou ponto (endpoint) 
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e meio de linha/polilinha (midpoint); 
032. Possuir ferramentas de desenho: rotação, mover, espelhar, clonar, dividir e unir; 
033. Possibilidade de adicionar/excluir linhas guia para auxiliar no desenho da geometria; 
034. Possuir ferramenta de buffer (expandir ou contrair uma geometria paralelamente conforme o 

valor determinado pelo usuário); 
035. Possibilidade de acrescentar camadas vetoriais ou raster para apoio nas operações 

cartográficas; 
036. O sistema deverá possibilitar o desenho de linhas de forma ortogonal a partir de uma linha 

base; 
037. Incluir/alterar/excluir e geocodificar Logradouro, Seções, Lotes, Edificações (unidades 

imobiliárias) e Zoneamentos (salvando no Banco de Dados a geometria e suas alterações); 
038. Incluir/alterar/excluir e geocodificar Seções (salvando no Banco de Dados a geometria e suas 

alterações); 
039. Incluir/alterar/excluir e geocodificar Lotes (salvando no Banco de Dados a geometria e suas 

alterações); 
040. Incluir/alterar/excluir e geocodificar Edificações (unidades imobiliárias) (salvando no Banco 

de Dados a geometria e suas alterações); 
041. Incluir/alterar/excluir e geocodificar Zoneamentos (salvando no Banco de Dados a geometria 

e suas alterações); 
042. Realizar Desmembramentos (todos os procedimentos de cadastro envolvidos no 

desmembramento devem estar presentes e atualizados ao fim do processo); 
043. Realizar Unificação de Lotes, Edificações, Quadras, Zoneamentos e Bairros (atualizar 

geometria e sua área exibida no mapa imediatamente após Salvar); 
044. Visualização do histórico de alterações cartográficas do Lotes (demonstrando o Croqui do 

mesmo antes e após as alterações); 
045. O sistema deverá permitir a criação de geometrias pela coordenada XY de cada vértice; 
046. O sistema deverá permitir a criação de geometrias por azimutes, (ao entrar com coordenadas 

XY inicial e após os azimutes de distância de cada aresta; com possibilidade de obter o XY inicial clicando no 
mapa); 

V. Módulo de Consulta de Viabilidade 
 
047. Deverá permitir a visualização, reimpressão e controle das consultas de viabilidade emitidas 

pelo sistema; 
048. Deverá emitir consulta de viabilidade de parcelas territoriais que demonstre os parâmetros para 

a construção de edificações; 
049. Deverá emitir consulta de viabilidade de parcelas territoriais que demonstre os parâmetros para 

parcelamento do solo; 
050. Deverá emitir consulta de viabilidade de parcelas territoriais para definição da possibilidade de 

abertura de estabelecimentos comerciais conforme a classificação nacional de atividades econômicas - CNAE; 
051. Deverá permitir a busca da atividade econômica através do código do CNAE ou da descrição 

através de função de auto completar; 
052. O sistema deverá criar um código de verificação/autenticação único e não sequencial para cada 

consulta emitida; 
 
VI. Módulo de Estoque para iluminação pública 
 
053. Deverá permitir a manutenção (inserção, atualização e remoção), incluindo consultas e 

relatórios em formatos XLS, PDF, CSV e XML das seguintes entidades: 
o   Estabelecimento; 
o   Produto; 
o   Marca Comercial (Fabricante e Embalagem); 
o   Fabricante; 
o   Fornecedor; 
o   Embalagem (Quantidade e Unidade de Medida); 
o   Unidade de Medida de Apresentação; 
o   Família de Produto; 
o   Locais de Estoque (Locais por estabelecimento); 
o   Tipo de Estoque; 
o   Operações Internas para Movimentação de Estoque. 
 
054. Permitir inserção de nota de entrada de produto, através de operação interna de entrada, 
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previamente configurada no sistema, para movimentação do estoque em seu devido local e tipo de estoque; 
055. Permitir o controle de estoque (locais e tipo de estoque) por lote ou número de série, mantendo 

consistente o estoque de produtos (lâmpadas, luminárias, reatores, entre outros) através das diversas operações 
internas de entrada e saída configuradas e que movimentam estoque; 

056. Permitir a realização de transferência de estoque de produtos entre os diversos locais e tipos 
de estoque cadastrado no sistema; 

057. Emitir relatórios de movimentação de estoque por período, produto, lote, locais e tipo de 
estoque; 

058. Emitir relatório de saldo geral e por lote filtrado por local e tipo de estoque, produto e família; 
059. Emitir relatório de garantia de produto filtrado por local e tipo de estoque, produto e família. 
 
VII. Módulo de Iluminação Pública 
 
060. Deverá permitir a manutenção (inserção, atualização e remoção), incluindo consultas e 

relatórios em formatos XLS, PDF, CSV e XML das seguintes entidades: 
o   Poste; 
o   Itens de Produto para o Poste (reator, lâmpada, luminária, etc.) com possibilidade de identificar 

o lote de estoque do item; 
o   Tipos de Defeito; 
o   Equipe de Manutenção; 
o   Ordem de Serviço; 
 
061. Os postes devem possuir no mínimo campos como código (classificado por região), endereço 

(logradouro e número predial do qual o poste se encontra em frente) e tipo do poste (ornamental, concreto, etc.); 
062. Permitir que o usuário liste os registros dos postes em forma de tabela e o sistema 

automaticamente posicione e identifique no mapa localização geográfica do poste ao ser selecionado na tabela; 
063. Permitir que o usuário selecione no mapa um determinado poste e o sistema o exiba 

automaticamente na tabela, para posterior edição ou visualização dos dados; 
 
064. Permitir a abertura da solicitação de reparo, a partir de um poste selecionado no mapa do 

SIGWEB, informando os seguintes dados: 
o   Tipo de Defeito; 
o   Comentário; 
 
065. O sistema deve alterar a identificação gráfica do poste no mapa, quando houver a abertura de 

uma solicitação, indicando que existe defeito no poste, e esta identificação deverá ser modificada durante o 
processo de atendimento; 

066. Permitir o filtro das solicitações de reparo em todos os seus estados, apresentando uma 
listagem em forma de tabela; 

067. Permitir que o usuário selecione a solicitação de reparo na listagem em forma de tabela e o 
sistema automaticamente posicionar e identificar no mapa localização geográfica do poste relacionado a 
solicitação; 

068. Permitir que o usuário selecione no mapa um determinado poste e o sistema liste 
automaticamente todas as solicitações de reparo relacionadas ao poste, exibindo uma listagem em forma de 
tabela; 

 
069. Permitir a abertura da ordem de serviço, a partir de um poste selecionado no mapa do SIGWEB 

ou a partir de uma solicitação de reparo anteriormente aberta, informando os seguintes dados: 
o   Equipe de Manutenção Responsável; 
o   Tipo de Defeito; 
o   Comentário; 
o   Itens da ordem de serviço. 
 
070. O sistema deve alterar a identificação gráfica do poste no mapa, quando houver a abertura de 

uma ordem de serviço, indicando que está sendo realizado manutenção no mesmo, e esta identificação deverá 
ser alterada conforme a fase do processo de atendimento; 

071. Permitir o filtro das ordens de serviços em todos os seus estados, apresentando uma listagem 
em forma de tabela; 

072. Permitir que o usuário selecione a ordem de serviço na listagem em forma de tabela e o sistema 
automaticamente posicione e identifique no mapa localização geográfica do poste relacionado a ordem de serviço; 

073. Permitir que o usuário selecione no mapa um determinado poste e o sistema liste 
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automaticamente todas as ordens de serviço relacionadas ao poste, exibindo uma listagem em forma de tabela; 
074. Impressão da ordem de serviço com o mapa de localização do poste; 
075. Deve permitir integração com módulo de estoque para desta forma movimentar os locais e tipos 

de estoque conforme operação interna de saída por ordem de serviço, previamente cadastrada e configurada no 
módulo de estoque. 

  
VIII. Módulo de Arborização 
 
076. Deverá permitir a manutenção (inserção, atualização e remoção), incluindo consultas e 

relatórios em formatos XLS, PDF, CSV e XML das seguintes entidades: 
o   Árvore; 
o   Boletim Cadastral (Características e Situações); 
o   Tipos de Serviço (poda, plantio, remoção, manejo, tratamento, etc.); 
o   Manutenção conforme tipo de serviço; 
o   Solicitação conforme tipo de serviço. 
 
077. As árvores devem possuir no mínimo campos como código único e incremental, endereço 

(logradouro e número predial do qual a árvore se encontra mais próxima) e data do cadastro; 
078. Permitir que o usuário liste os registros das árvores em forma de tabela e o sistema 

automaticamente posicione e identifique no mapa a localização geográfica da árvore, quando esta for selecionada 
na tabela; 

079. Permitir que o usuário selecione no mapa uma determinada árvore e o sistema a exiba 
automaticamente na tabela, para posterior edição ou visualização dos dados; 

 
080. Permitir a abertura da solicitação de manutenção, a partir de uma árvore selecionada no mapa 

do SIGWEB, informando os seguintes dados: 
o   Tipo de Manutenção; 
o   Comentário; 
 
081. O sistema deve alterar a identificação gráfica da árvore no mapa, quando houver a abertura de 

uma solicitação, indicando que existe manutenção sendo realizada na árvore, e esta identificação deverá ser 
modificada durante o processo de manutenção; 

082. Permitir o filtro das solicitações de manutenção em todos os seus estados, apresentando uma 
listagem em forma de tabela; 

083. Permitir que o usuário selecione a solicitação de manutenção na listagem em forma de tabela 
e o sistema automaticamente posicione e identifique no mapa localização geográfica da árvore correspondente a 
solicitação; 

084. Permitir que o usuário selecione no mapa uma determinada árvore e o sistema liste 
automaticamente todas as solicitações de manutenção registradas àquela árvore, exibindo uma listagem em forma 
de tabela; 

 
085. Permitir abertura de ordem de serviço, a partir de uma árvore selecionada no mapa do SIGWEB 

ou a partir de uma solicitação de manutenção anteriormente aberta, informando os seguintes dados: 
o   Equipe de Manutenção Responsável; 
o   Tipo de Serviço; 
o   Comentário; 
 
086. O sistema deve alterar a identificação gráfica da árvore no mapa, quando houver a abertura de 

uma ordem de serviço, indicando que está sendo realizado manutenção na mesma, e esta identificação deverá 
ser alterada conforme a fase do processo de atendimento; 

087. Permitir o filtro das ordens de serviços em todos os seus estados, apresentando uma listagem 
em forma de tabela; 

088. Permitir que o usuário selecione a ordem de serviço na listagem em forma de tabela e o sistema 
automaticamente posicione e identifique no mapa localização geográfica da árvore relacionada a ordem de serviço; 

 
089. Permitir que o usuário selecione no mapa uma determinada árvore e o sistema liste 

automaticamente todas as ordens de serviço relacionadas à árvore, exibindo uma listagem em forma de tabela; 
090. Impressão da ordem de serviço com o mapa de localização da árvore; 
 
X. Numeração predial 
099. O sistema deverá permitir selecionar no mapa o logradouro que deseja executar o processo de 
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numeração predial; 
100. Sistema deve identificar automaticamente no mapa as parcelas (terrenos/lotes) envolvidas no 

processo de numeração com base no logradouro selecionado e também identificar automaticamente no mapa as 
parcelas que receberão números pares ou ímpares (exibindo estas em cores diferentes) e as que não receberão 
números prediais; 

101. Deverá Permitir excluir e inserir de volta parcelas do processo de numeração predial a partir do 
mapa; 

102. Deverá Permitir inverter os lados pares e ímpares; 
103. Deverá Permitir informar no mapa o ponto de partida para iniciar a numeração predial; 
104. Deverá Permitir informar os números iniciais para o lado par e lado ímpar; 
105. Sistema deve gerar a numeração predial para os cadastros (edificação) que estão vinculados 

ao logradouro selecionado inicialmente; 
106. Sistema deve listar os cadastros (edificações) de cada parcela e exibir a faixa de numeração 

disponível para que o usuário possa escolher qual é o mais adequado quando o sistema não estabelecer o correto; 
107. Deverá Permitir salvar a numeração predial definida para posteriormente executar processo de 

comparação entre o número atual do cadastro; 
108. Exibir no mapa as parcelas que possuem divergências de numeração com base no número 

atual e o gerado pelo processo de numeração predial. 
  
XI. Gestão de cemitérios 
 
109. Deverá permitir inserir, salvar, remover e consultar: Cemitério; 
110. Deverá permitir inserir, salvar, remover e consultar: Quadra; 
111. Deverá permitir inserir, salvar, remover e consultar: Jazigo; 
112. Deverá permitir inserir, salvar, remover e consultar: Logradouro; 
113. Deverá permitir inserir, salvar, remover e consultar: Falecido; 
114. Deverá permitir inserir, salvar, remover e consultar: Proprietário do jazigo; 
115. Deverá permitir a visualização no mapa de Cemitérios, Quadras e Jazigos; 
116. Deverá Permitir selecionar um jazigo no mapa e o sistema exibir os dados dos falecidos 

associados; 
117. O sistema deve exibir dados básicos para o falecido como nome, data do falecimento e data de 

nascimento; 
118. Permitir inserção de documentos (.pdf) e imagens (.jpg) ao cadastro do falecido. 
 
XV. Módulo de Gestão do Aplicativo Móvel  
 
148. Deverá Permitir a manutenção (inserção, atualização e remoção) de fluxos de trabalho onde é 

possível incluir fases para esse determinado fluxo de trabalho; 
149. Deverá Permitir atribuir cor, aviso de duração e duração da fase em minutos; 
150. Deverá Permitir Incluir usuários que serão autorizados para visualizar as informações de cada 

fase do Fluxo de Trabalho; 
151. Deverá Permitir definir uma fase como encerrado, dizendo que essa fase é a última para o 

Fluxo de Trabalho; 
152. Deverá Permitir alterar a ordem da fase se necessário; 
153. Deverá Permitir a inserção de boletim (Questionário) para cada Fluxo de Trabalho para que o 

cidadão possa realizar a resposta dentro do aplicativo; 
154. Deverá Permitir a manutenção (inserção, atualização e remoção) de categorias para o Fluxo 

de Trabalho; 
155. Deverá Permitir organizar as Categorias entre Categorias Pai e Categorias Filho; 
156. Deverá Permitir atribuir cor e adicionar ícones nos formatos .png e .jpg; 
157. Deverá Permitir atribuir essa categoria para um determinado Fluxo de Trabalho pré-cadastrado; 
158. Deverá Permitir informar se é uma Categoria Privada (somente para fiscais da Prefeitura); 
159. Deverá Permitir realizar filtros (Código, Data de Criação, Última atualização, Observações, 

Anotações) para pesquisa das solicitações; 
160. Deverá Permitir filtrar as solicitações por categorias; 
161. Deverá Permitir que o usuário selecione uma solicitação na listagem em forma de tabela e o 

sistema automaticamente posiciona e identifica no mapa localização geográfica da solicitação; 
162. Deverá Permitir que o usuário selecione no mapa uma determinada solicitação e o sistema liste 

automaticamente a solicitação, exibindo uma listagem em forma de tabela; 
163. Deverá Permitir visualizar os detalhes da solicitação; 
164. Deverá Permitir alterar a Categoria da solicitação; 
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165. Notificar que a Categoria foi alterada; 
166. Deverá Permitir alterar a Fase Atual do Chamado; 
167. Notificar que a Fase Atual foi alterada; 
168. Deverá Permitir enviar mensagens públicas onde o cidadão receberá em seu dispositivo móvel 

uma notificação; 
169. Deverá Permitir enviar mensagens privadas para comunicação interna da prefeitura em relação 

a solicitação em si onde o cidadão não poderá visualizar essas mensagens; 
170. Possibilidade de enviar mensagem pública mesmo após a solicitação tenha sido finalizada a 

fim da Prefeitura comunicar o cidadão; 
171. Deverá Permitir visualizar as respostas do Boletim criado no Fluxo de Trabalho; 
172. Deverá Permitir incluir fotos referente a solicitação; 
173. Deverá Permitir a impressão da solicitação com o mapa de localização da solicitação, 

mensagens da solicitação, questionário do fluxo de trabalho e histórico de alteração de fases; 
  
XVI. Características do aplicativo para dispositivos móveis para abertura de chamados 
 
174. Deverá ser desenvolvido para plataforma Android e iOS; 
175. Deverá ser integrado ao SIGWEB; 
176. Deverá permitir a criação de um login ao aplicativo; 
177. Deverá permitir Login de usuário via Facebook; 
178. Deverá permitir selecionar camadas previamente configuradas no SIGWEB para mostrar no 

aplicativo móvel; 
179. Deverá permitir a criação de solicitações; 
180. Possibilidade de mover o mapa para posicionar o marcador na hora de realizar a abertura da 

solicitação; 
181. Inclusão de uma ou mais imagens; 
182. Deverá permitir editar a foto, recortar, rotacionar; 
183. Busca automática do endereço para referência, possibilidade de alterar caso o endereço não 

seja o correto; 
184. Deverá permitir escrever observações finais; 
185. Deverá permitir visualizar todas as suas solicitações; 
186. Deverá permitir alterar seu cadastro como, Nome, Data de Nascimento, E-mail, Celular e 

Senha; 
187. Deverá permitir compartilhar o aplicativo com outras pessoas; 
188. Deverá permitir os fiscais da prefeitura utilizarem o aplicativo quando houver alguma categoria 

específica para os fiscais; 
  
XVII. Características do aplicativo para Recadastramento Imobiliário 
 
189. Deverá ser desenvolvido para plataforma Android; 
190. Deverá ter integração direta com o SIGWEB; 
191. Deverá ter credenciais de acesso configuradas pelo sistema; 
192. Deverá listar os lotes conforme loteamento acessado; 
193. Deverá permitir selecionar o lote pelo mapa; 
194. Deverá permitir selecionar o lote por uma lista de lotes; 
195. Deverá ter a opção de habilitar e desabilitar as camadas configuradas pelo SIGWEB; 
196. Deverá ter camada que indica a situação do recadastramento; 
197. Deverá permitir armazenamento em cache das camadas acessadas, para correto 

funcionamento offline; 
198. Deverá permitir gerar arquivo ZIP contendo todas as informações coletadas, em forma de 

backup de informações; 
199. Deverá permitir enviar as informações coletadas diretamente para o sistema SIGWEB, gerando 

um novo cadastro vinculado ao lote selecionado, com as fotos, croquis e demais documentos; 
 
200. Deverá exibir a lista dos boletins (bics) inseridos durante a coleta em campo; 
201. Deverá permitir a manutenção dos boletins (bics) - inserção, atualização e remoção; 
202. Deverá permitir o rastreio da coordenada geográfica do ponto de coleta de dados relacionado 

a parcela imobiliária; 
203. Deverá ter a opção de trabalhar online e offline, através de internet móvel ou de armazenar os 

dados para sincronização em ambiente com wi-fi disponível; 
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XVIII. Características OBRIGATÓRIAS do aplicativo de Arborização 
 
204. Deverá ser desenvolvido para plataforma Android; 
205. Deverá ser integrado ao SIGWEB; 
206. Deverá permitir a exportação dos dados coletados em campo relacionado ao Boletim de 

Informação Cadastral (BIC) com as fotos das árvores, calçada, etc. e demais documentos coletados, para 
posteriormente serem importados no SIGWEB; 

207. Deverá exibir a lista dos boletins (bics) inseridos durante a coleta em campo; 
208. Deverá permitir a manutenção dos boletins (bics) - inserção e atualização; 
209. Deverá permitir a recuperação da coordenada geográfica do ponto de coleta de dados 

relacionado a árvore; 
210. Deverá ter a opção de trabalhar ONLINE, através de internet móvel ou de armazenar os dados 

para sincronização posterior quando conectar a uma rede wi-fi disponível; 
 
XIX. Planta Genérica de Valores 
 
231. Deverá permitir o cadastro de amostras dos imóveis através do clique no mapa 

georreferenciado; 
232. Deverá permitir o preenchimento das informações necessárias de cada amostra para o cálculo 

e homogeneização. (ex.: Idade aparente, estado de conservação, tipologia, padrão do CUB, etc.); 
233. O sistema deve permitir desenhar e definir os setores de cálculo e polos valorizantes; 
234. Deverá ter a possibilidade de inserir os valores básicos do CUB do mês de referência para cada 

tipologia, tipo de estrutura, padrão da construção, e coeficiente adotado; 
235. O sistema deve permitir a inserção dos coeficientes para o cálculo de depreciação conforme o 

estado de conservação e idade aparente; 
236. O sistema deve permitir a configuração da fórmula de homogeneização, os fatores e as 

informações do lote paradigma; 
237. O sistema deve mostrar a equação encontrada, demonstrar no gráfico de regressão linear a 

distribuição das amostras conforme os valores e a distância ao polo, contendo linha de tendência; 
238. Deverá ser possível retirar as amostras espúrias e recalcular a equação; 
239. O sistema deverá calcular a distância de cada face de quadra até o polo valorizante; 
240. O sistema deverá calcular os valores das faces de quadra dentro de cada setor em relação ao 

seu polo valorizante de forma automática, com base na equação encontrada; 
241. O sistema deverá mostrar de forma georreferenciada as faces de quadra com o respectivo valor 

calculado na PGV; 
242. Emitir relatório com os valores das faces de quadra, contendo o código da seção, logradouro, 

e valor calculado; 
243. O sistema deve permitir a simulação do cálculo do IPTU com os novos valores calculados na 

Planta Genérica de Valores. 
244. Deverá permitir que o(a) usuário(a) defina os valores de alíquotas a serem utilizados; 
245. Possibilidade de inserir o percentual do valor venal a ser utilizado no cálculo do IPTU; 
246. Possibilidade de limitar o aumento do valor da simulação do IPTU (referente ao último valor 

lançado); 
247. Ao fim da simulação deve ser realizado um comparativo entre o IPTU atual e IPTU simulado; 
248. Apresentar ao fim da simulação uma tabela com o valor do IPTU anterior e o IPTU sugerido e 

a somatório dos valores; 
249. Deverá possibilitar a parametrização da fórmula em tempo de execução; 
 
XX. Visualização de Nuvem de Pontos 3D 
 
250. Visualização da nuvem de pontos decorrente do recobrimento aerofotogramétrico; 
251. Visualização das coordenadas tridimensionais e o valor de intensidade dos pontos; 
252. As nuvens de pontos deverão ser disponibilizadas em ambiente web integrado ao sistema de 

informações geográficas; 
253. Permitir a navegação e interação (zoom, rotação, movimentações); 
254. Disponibilizar ferramentas de medições (distâncias, área, volumes e cortes em seções da 

nuvem); 
255. Personalização (ajustar cores, intensidade e filtro de classificação de pontos) e Marcadores e 

Anotações; 
256. A manipulação em ambiente web deverá permitir a alternância de densificação da quantidade 

de pontos da nuvem de pontos, ângulo de visualização, seleção de qualidade da nuvem de pontos e determinação 
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do tamanho mínimo dos pontos; 
 
XXI. Módulo de Cadastro Rural 
 
257. Deverá permitir a manutenção (inserção, atualização e remoção), incluindo consultas e 

relatórios em formatos XLS, PDF, CSV e XML das seguintes entidades: 
- Pontos de Interesse  
- Estradas Principais, Secundárias e Vicinais  
- Corpos e Cursos d`água   
- Localidades  
- Distritos 
- Pontes  
- Dados do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), Sistema de Gestão 

Fundiária (SIGEF) e Cadastro Ambiental Rural (CAR); 
 
258. Devem possuir no mínimo campos como código único e incremental, endereço e data do 

cadastro; 
259. Permitir que o usuário liste os registros dos pontos de interesse em forma de tabela e o sistema 

automaticamente posicione e identifique no mapa a localização geográfica, quando esta for selecionada na tabela; 
260. Permitir que o usuário selecione no mapa uma determinada item e o sistema a exiba 

automaticamente na tabela, para posterior edição ou visualização dos dados; 
261. Possuir ferramenta de precisão (snap), no mínimo para fim de linha/polilinha ou ponto (endpoint) 

e meio de linha/polilinha (midpoint); 
262. Possuir ferramentas de desenho: rotação, mover, espelhar, clonar, dividir e unir; 
263. Possibilidade de adicionar/excluir linhas guia para auxiliar no desenho da geometria; 
264. Possuir ferramenta de buffer (expandir ou contrair uma geometria paralelamente conforme o 

valor determinado pelo usuário); 
265. Possibilidade de acrescentar camadas vetoriais ou raster para apoio nas operações 

cartográficas; 
266. O sistema deverá possibilitar o desenho de linhas de forma ortogonal a partir de uma linha 

base. 
 
9.10 - O local da Prova de Conceito será na Secretaria Municipal de Fazenda de Flores da Cunha, 

no endereço: Rua São José, 2500, Centro, Flores da Cunha, RS, no horário das 08:00 às 11:45 e das 13:15 às 
17:30. 

 
9.11 - A não apresentação da Prova de Conceito, ou, a apresentação da Prova de Conceito em 

desacordo com as exigências deste edital implicará automática desclassificação do item, podendo, ainda, ser 
aplicadas as sanções previstas neste Edital. 

9.12 - A Prova de Conceito será analisada pela Comissão Avaliadora, composta por três 
representantes da Secretaria da Fazenda, os quais serão responsáveis por verificar que o SISTEMA ofertado 
atende aos critérios estabelecidos. 

9.13 - Caberá à Secretaria Municipal demandante apresentar ao Pregoeiro o Relatório da Prova de 
Conceito, em até 10 (dez) dias úteis. Da análise será emitido parecer técnico (aprovado ou reprovado) ao Pregoeiro 
para fins de encaminhamento do processo para adjudicação e homologação do objeto à proponente detentora da 
melhor oferta. 

9.14 - Se a Prova de Conceito apresentada pelo primeiro classificado não for aceitável, a pregoeira 
convocará o segundo colocado habilitado para a prova e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 
atenda às especificações descritas. 

9.15 - Em hipótese alguma serão aceitos materiais para avaliação sem a devida identificação e/ou 
fora do prazo estipulado. 

10 - ESCLARECIMENTO, IMPUGNAÇÃO E RECURSO 
 

10.1 - Quaisquer informações, esclarecimentos e dúvidas decorrentes da interpretação do Edital 
poderão ser solicitadas por escrito até 3 (três) dias úteis antes da data marcada para o recebimento das propostas 
na Rua São José, nº 2500, ou pelo telefone (54) 3279-3600, e ainda através do e-mail: 
licitacao@floresdacunha.rs.gov.br. 

10.2 - Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa, 
empresas e outros poderão impugnar o ato convocatório do pregão. 

10.3 - As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 3 (três) dias úteis antes 
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da data marcada para o recebimento abertura das propostas. As solicitações mencionadas no subitem 9.2, deverão 
ser encaminhadas por meio eletrônico via internet para o endereço licitacao@floresdacunha.rs.gov.br. 

I - As respostas às impugnações serão divulgadas nos portais oficiais, nos mesmos canais em que 
o edital está publicado. 

10.4 - As impugnações e os pedidos de esclarecimentos apresentados fora de prazo serão recebidos 
como mero exercício do direito de petição. 

10.5 – Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um vencedor, o sistema 
eletrônico abrirá prazo para qualquer licitante manifestar intenção de interpor recurso contra ato praticado no 
certame. Caso haja recurso, os interessados poderão apresentar as razões do recurso, no prazo de 3 (três) dias 
úteis, postando o documento diretamente no sistema. 

I – O tempo para manifestação de intenção de recurso será de 10 minutos. 
II – A manifestação de recurso deve ser feita em campo específico no Portal de Pregão 

Eletrônico Banrisul. 
10.6  - O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. 
10.7 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

proveitamento. 
10.8 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

10.9 - A falta de manifestação imediata das licitantes ao término da sessão pública importará na 
decadência do direito de recurso e, consequentemente, dar-se-á a adjudicação do objeto da licitação à vencedora. 

10.10 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 
a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

10.11 Os recursos deverão ser anexados ao sistema, junto ao Portal de Pregão Eletrônico 
Banrisul. 

I – Não serão conhecidos recursos enviados por e-mail ou entregues de outra forma que não seja 
junto ao referido sistema. 

II - Nos recursos e/ou impugnações serão avaliados o cabimento e a adequação, sendo que o mérito 
será julgado somente se preenchidos os requisitos intrínsecos de admissibilidade, quais sejam, interesse recursal, 
legitimidade e o pedido juridicamente possível, bem como os requisitos extrínsecos, e a tempestividade (tempo 
hábil para a interposição do recurso), entre outros. 

10.12 - Decididos os recursos, a autoridade competente fará a homologação e adjudicação do 
objeto da licitação para a licitante vencedora, que será convocada para assinar o Contrato, quando houver, no 
prazo estabelecido neste edital contados da devida convocação. 

10.13 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 
proponente. 

I - Para definição dos prazos, será levado em consideração o horário de expediente da Prefeitura. 
10.14 - Nos recursos e/ou impugnações serão avaliados o cabimento e a adequação, sendo que o 

mérito será julgado somente se preenchidos os requisitos intrínsecos de admissibilidade, quais sejam, interesse 
recursal, legitimidade e o pedido juridicamente possível, bem como os requisitos extrínsecos: a regularidade formal 
(assinatura, juntada de procuração) e a tempestividade (tempo hábil para a interposição do recurso), entre outros. 

11 – DA ADJUDICAÇÃO 
11.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante que ofertou o menor valor será 

declarada vencedora. 
11.2  - Em caso de desatendimento às exigências habilitatória, a Pregoeira inabilitará a licitante e examinará 

as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim sucessivamente, até a apuração de 
uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que a Pregoeira poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

11.3  - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
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12 - FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

I - O contrato decorrente do presente procedimento licitatório será formalizado e assinado 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico utilizado pelo Município de Flores da Cunha, denominado Multi24h. 

II - Para a realização da assinatura digital, a empresa contratada deverá possuir certificado digital 
válido, do tipo A1 ou A3. 

III - Após a emissão do contrato, o documento será assinado internamente pelo setor Jurídico e pelo 
Prefeito Municipal e, na sequência, será automaticamente encaminhado à empresa contratada para assinatura, 
por meio de link enviado ao endereço de e-mail informado no Cadastro Único da empresa. 

Obs: É de responsabilidade da empresa licitante manter seu cadastro atualizado junto ao Município, 
devendo verificar e, se necessário, atualizar a validade do endereço de e-mail informado. Ressalta-se que o acesso 
ao portal para assinatura do contrato será realizado exclusivamente por meio do e-mail cadastrado. A 
atualização dcadastro deve ser solicitada através do e-mail tributacao@floresdacunha.rs.gov.br e telefone (54) 
3279-3600, ramal 223. 

IV - A empresa deverá firmar a contratação no prazo de até 02 (dois) dias contados da data de envio 
do aviso para assinatura, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta 
licitação e no art. 90, § 5º, da Lei nº 14.133/21. 

V - Pela recusa em assinar o contrato, nos prazos previstos contados da data do aviso, será aplicada 
multa na razão 2% (dois por cento), sobre o valor total da proposta. 

VI - Se dentro do prazo a convocada não assinar o contrato, o Município convocará as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do mesmo, em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pela primeira classificada. 

VII - As penalidades serão aplicadas mediante procedimento administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa. 

VIII - O contrato a ser assinado terá como base a minuta integrante deste edital (anexo VIII). 
 

13 – DAS PENALIDADES 
 
13.1 - O responsável será sancionado com o impedimento de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos, sem prejuízo de multa de 0,5% até 30% do valor estimado para a contratação e demais 
cominações legais, nos seguintes casos: 

a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.2 - Para os fins da Subcondição “j” do subitem 12.1, reputar-se-ão inidôneos atos como os 

descritos nos artigos 337-F, 337-G, 337-I, 337-J e 337-K do Código Penal. 
13.3 – No caso de incidência de uma das situações previstas neste edital, a licitante será cientificada 

através do endereço eletrônico (e-mail) por ela informado no seu ato de vinculação ao certame; sendo que os 
prazos concedidos para manifestação fluirão, independentemente da confirmação de leitura da mensagem, e serão 
concedidos conforme o caso, de acordo com o estabelecido na Lei 14.133/2021. 

14 – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

14.1 – Somente poderão participar da Licitação, empresas legalmente constituídas e que estejam 
habilitadas e capacitadas a executar o seu objeto e que satisfaçam, integralmente, a todas as condições do Edital. 

14.2 – A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da proponente que o tiver 
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apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, o cancelamento do pedido de compra, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 

14.3 – Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão 
no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento 
convocatório. 

14.4 – De todas as sessões públicas o sistema gerará ata de forma automática. 
14.5 – Agentes Públicos, assim considerados aqueles do art. 6º, V, da Lei nº 14.133/21, estão 

impedidos de participar deste certame licitatório, (tanto como membro da diretoria da empresa ou como do quadro 
de funcionários desta), por determinação do art. 9º, § 1º, da Lei nº 14.133/21, tendo em vista a vedação expressa 
de contratar com o Município. 

14.6 – É facultada à Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução de assunto relacionado ao presente 
procedimento licitatório, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar da proposta. 

14.7 A participação na Licitação implica na aceitação integral e irretratável pelas Licitantes, dos 
termos, cláusulas, condições e Anexos do Edital, que passarão a integrar o contrato como se transcrito, com lastro 
na legislação referida no preâmbulo da Licitação, bem como na observância das normas técnicas aplicáveis, não 
sendo aceita, sob qualquer hipótese, alegação de seu desconhecimento em qualquer fase do procedimento 
licitatório e execução do contrato. 

14.8 - A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por 
ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar. 

I – O presente processo licitatório poderá ser revogado se, no curso do certame, for verificado que 
o Termo de Referência contempla valores que não representam o efetivo valor de mercado para o objeto licitado; 
medida que se efetivará através de prévio e fundamentado despacho, sem que assista direito de indenização aos 
partícipes do certame. 

14.9 - O trâmite do procedimento licitatório estará disponível no site do Município 
www.floresdacunha.rs.gov.br – Portal da Transparência – Informações sobre Licitações, e 
www.pregaobanrisul.com.br, sendo de responsabilidade exclusiva da licitante a obtenção ou consulta dos 
documentos disponibilizados. 

14.10 - Fazem parte integrante deste Edital: 
 

Anexo I - Modelo de Proposta. 

Anexo II - Modelo Declaração de integralidade de Custos 

Anexo III - Mod. Dec. De microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa 

Anexo IV - Modelo de declaração de Idoneidade 

Anexo V - Modelo de declaração de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII do CF 

Anexo VI - Modelo Declaração Indicando Endereço Eletrônico. 

Anexo VII  Modelo Declaração Reserva de cargos 

Anexo VIII - Minuta de Contrato 

 
Flores da Cunha, RS, 22 de maio de 2026. 

 
 
 
 
 
 

MARCIO ANTÔNIO DOTTI RECH 
Prefeito Municipal em Exercício 

Aprovado: 
 

 

 
Fernando Foss  
OAB/RS 66.112 

Procurador Geral 

http://www.floresdacunha.rs.gov.br/
http://www.pregaobanrisul.com.br/
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ANEXO I 

FORMULÁRIO PROPOSTA 
 

Nome da empresa (Razão Social): _____________________________________________________ 
Endereço: ________________________________________________________________________ 
Cidade: ___________________________________CNPJ: __________________________________ 
Telefone: ______________________________E-mail: _____________________________________ 
 

OBS: VERIFICAR EXIGÊNCIA DE PROVA DE CONCEITO, CONFORME ITEM 9 DO EDITAL. 
 

LOTE 01 
 

Item Descrição Unidade Quantidade 
Valor unitário 

estimado 
Valor total 
estimado 

1 Implantação do Sistema de 
informação geográfica via Web, com 
integração do banco de dados 
existente na Prefeitura Municipal, 
atualização da base cartográfica e 
implementação da consulta de 
viabilidade do plano diretor. 

Un 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

2 Licença de uso de software e 
manutenção Mensal Corretiva e 
Adaptativa do Sistema, com 
hospedagem na nuvem. 

Serviço prestado 
no mês 

12 R$ 6.000,00 R$ 72.000,00 

3 Aerofotogrametria com entrega de 
imagem aérea atualizada, dentro do 
período contratual, com GSD 8 
cm/pixel ou melhor. 

Ha 2.780 R$ 22,00 R$ 61.160,00 

4 Imageamento 360° aérea e terrestre 
das vias do perímetro urbano e 
Imageamento 360º aéreo. 

Ha 2.780 R$ 6,00 R$ 16.680,00 

5 Atualização base cartográfica. Serviço 
de vetorização das unidades 
imobiliárias através de imagem e 
comparativo de áreas 
(serviço/unidade) 

Un 20.000 R$ 6,00 R$ 120.000,00 

6 Serviço de atualização cadastral 
imobiliária com visitas e medições em 
campo (serviço/unidade) 

Un 2.000 R$ 30,00 R$ 60.000,00 

 
Valor global estimado 

 
R$ 394.840,00 

 
OBS: Tudo deverá ser executado levando em consideração as exigências e detalhamento constantes neste 

edital, termo de referência e minuta do contrato. 
 
 

____________________________________ 
Assinatura do representante legal 
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ANEXO II 
 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORES DA CUNHA PREGÃO N º .......... 

 
DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS 

 
 
 

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ........, estabelecida na Rua ......, nº ..., Bairro ..., na 
cidade de ...., por meio de seu representante legal, Sr.  , brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº 
..., portador da cédula de identidade nº ..., residente e domiciliado na Rua ...., nº ..., Bairro ...., na cidade de  , 
DECLARA, sob as penas da lei, que a proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas. 

 
...................................................., de ..................., de 2026. 

 
 
 

 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO III 

MODELO 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 
COOPERATIVA PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº123/2006 

 
A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº......., estabelecida na Rua ......., nº ..., Bairro ..., na cidade de .. , 
através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº ....... , RG nº 
........., residente e domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ..., na cidade de..., DECLARA, para os fins do disposto na 
Lei Complementar nº. 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que 
esta Empresa, na presente data, enquadra-se como: 
 
( ) - MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006. 

( ) - EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
 
( ) - COOPERATIVA, conforme disposto nos art. 42 à 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006 e art. 34, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 
 
Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO IV  

MODELO 

 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORES DA CUNHA PREGÃO N º .......... 

 
Declaração de Idoneidade 

 
 
 

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida na Rua ......., nº ...., Bairro ..., na cidade de ..... , 
através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº .......... , RG nº 

........., residente e domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ..., na cidade de ..... , DECLARA, sob as penas da lei, que 
não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
 
 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

 
 , em  de  de 2026. 

 
 
 
 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO V 

 
MODELO 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORES DA CUNHA PREGÃO N º .......... 

 
DECLARAÇÃO 

 
A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº......., estabelecida na Rua ......., nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., através do 
seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº   , RG 
nº ........., residente e domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ...., na cidade de  , DECLARA para os fins de direito, 

na qualidade de licitante que em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º. da Constituição Federal de que não 
possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) 
anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 

 ,em de de 2026 
 

 
Assinatura do representante legal 



26 

 

 

 
 

 
ANEXO VI 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO PARA INDICAÇÃO DE ENDEREÇO ELETRÔNICO E TELEFONE 

 
A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida na Rua ......., nº ..., Bairro ..., na 

cidade de ...., através do seu Representante legal Sr.    , brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº 
........, carteira de identidade nº ........., residente e domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ...., na cidade de  , 
DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade PREGÃO   
ELETRÔNICO   nº.   ......../2026,   que   indica   o   seguinte   endereço   eletrônico: 
  e Telefone   para recebimento de eventuais contatos necessários, 
inclusive notificações administrativas, imposição de penalidade e outros, Declarando ainda, que se compromete 
com o acompanhamento diário do endereço eletrônico, providenciando a confirmação de recebimento, além de 
informar imediatamente a alteração do endereço indicado. 

 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 
, de de 2026 

 
 

 
Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO VII 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

 
VERIFICAR SE A EMPRESA SE SUBMETE AO REGRAMENTO CONTIDO NO ART. 93 LEI 8.213/91. 

EM CASO POSITIVO, UTILIZAR O MODELO 1. EM CASO NEGATIVO, UTILIZAR O MODELO 2. 

 
MODELO 1 

 
A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida na Rua ......., nº ..., Bairro ..., na 

cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. .......... , brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº 
........, carteira de identidade nº ........., residente e domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ...., na cidade de ..... , 

DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO nº ......... /2026, que cumpre as exigências de reserva de cargos prevista no Art. 93 da 
Lei 8.213/91, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social. 

 
MODELO 2 

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida na Rua ......., nº ..., Bairro  , na 
cidade de ...., através do seu Representante legal Sr.    , brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº 
........, carteira de identidade nº ........., residente e domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ...., na cidade de  , 
DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº. ......./2026, que está ciente do regramento constante no Art. 93 da Lei 8.213/91 quanto às 
exigências de reserva de cargos prevista para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, e 
que não se enquadra na referida obrigação legal até a presente data. 

 
 
 
 
 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

, de de 2026 
 
 
 

Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO VIII 
MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO REFERENTE PREGÃO ELETRÔNICO Nº ..../2026 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FLORES DA CUNHA E .............., NOS TERMOS 
E CONDIÇÕES A SEGUIR: 

 
Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE FLORES DA CUNHA, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na Rua São José, nº 2500, inscrito no CNPJ sob o nº 87.843.819/0001-07, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal em Exercício, Sr. MARCIO ANTÔNIO DOTTI RECH, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 
918.294.530-68, carteira de identidade nº 1052516661 SSP/RS, residente e domiciliado na Rua John Kennedy, nº 1.500, 
Bairro Centro, na cidade de Flores da Cunha - RS, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e ...., 
inscrita no CNPJ nº ..., estabelecida ..., em ...., neste ato representada pelo Sr ..., inscrito no CPF sob o nº..., portador 
da cédula de identidade nº ..., residente e domiciliado em ....doravante denominado simplesmente CONTRATADA, 
acordam em celebrar o presente contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA ASSINATURA DO CONTRATO 

 
1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

técnicos visando à atualização do Cadastro Imobiliário Multifinalitário, da base cartográfica municipal, das informações 
do Cadastro Rural, do Plano Diretor e da Planta Genérica de Valores, bem como à implantação de Sistema de 
Informações Geográficas – SIGWEB, com funcionamento exclusivo em ambiente WEB e integrado ao Cadastro 
Imobiliário Municipal, compreendendo ainda a disponibilização de aplicativo móvel, licença de uso de software, 
manutenção mensal corretiva e adaptativa do sistema, além de serviços de capacitação, treinamento, suporte técnico, 
atualização e assessoria aos técnicos da Prefeitura envolvidos na execução dos trabalhos. 

2. Tudo deverá ser executado de acordo com o estabelecido neste contrato, edital e seus anexos, bem 
como proposta apresentada pela empresa. 

 
3. Da assinatura do contrato: 
I - O contrato decorrente do presente procedimento licitatório será formalizado e assinado 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico utilizado pelo Município de Flores da Cunha, denominado Multi24h. 
II - Para a realização da assinatura digital, a empresa contratada deverá possuir certificado digital válido, 

do tipo A1 ou A3. 
III - Após a emissão do contrato, o documento será assinado internamente pelo setor Jurídico e pelo 

Prefeito Municipal e, na sequência, será automaticamente encaminhado à empresa contratada para assinatura, por meio 
de link enviado ao endereço de e-mail informado no Cadastro Único da empresa. 

Obs: É de responsabilidade da empresa licitante manter seu cadastro atualizado junto ao Município, 
devendo verificar e, se necessário, atualizar a validade do endereço de e-mail informado. Ressalta-se que o acesso ao 
portal para assinatura do contrato será realizado exclusivamente por meio do e-mail cadastrado. A atualização do 
cadastro deve ser solicitada através do e-mail tributacao@floresdacunha.rs.gov.br e telefone (54) 3279-3600, ramal 223. 

IV - A empresa deverá firmar a contratação no prazo de até 02 (dois) dias contados da data de envio do 
aviso para assinatura, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta licitação e 
no art. 90, § 5º, da Lei nº 14.133/21. 

V - Pela recusa em assinar o contrato, nos prazos previstos contados da data do aviso, será aplicada 
multa na razão 2% (dois por cento), sobre o valor total da proposta. 

VI - Se dentro do prazo a convocada não assinar o contrato, o Município convocará as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do mesmo, em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pela primeira classificada. 

VII - As penalidades serão aplicadas mediante procedimento administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
I - O quantitativo estimado corresponde à necessidade da Administração, devendo a empresa 

especializada contratada para a execução de serviços técnicos especializados necessários para a atualização e 
estruturação do cadastro territorial do município, aplicativo móvel e deverão atender as seguintes demandas: 

1. Modelagem, Desenvolvimento e Implantação de Sistema de Informação Geográfica com 
Integração ao Cadastro Imobiliário Municipal: 

a. Implantação do SIG WEB; 
b. Integração com o banco de dados e sistema tributário em uso na Prefeitura Municipal; 
c. Integração com o Sistema Nacional de Gestão de Informações Territoriais (SINTER) e REDE SIM; 
d. Aerofotogrametria com entrega de imagem aérea atualizada de 2.780 Hectares, dentro do período 

contratual, com GSD 8 cm/pixel ou melhor;  
e. Imageamento 360 graus (visão da rua) das vias do perímetro urbano; 

mailto:tributacao@floresdacunha.rs.gov.br
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f. Imageamento 360 graus aéreo com cobertura do perímetro urbano; 
g. Atualização de toda a base cartográfica (mapas) da área urbana do Município 20.000 UNIDADES 

aproximadamente; 
h. Implantação dos módulos de iluminação pública, arborização e estrada integrados na mesma 

ferramenta SIG; 
1.1 Vetorização de todas as áreas edificadas através da imagem; 
1.2 Identificação e atualização de todos os lotes onde a área do desenho seja diferente da área 

cadastrada no banco de dados do cadastro técnico municipal – Comparativo de áreas; 
2. Serviço de atualização cadastral imobiliária; 
a. Levantamento de campo, quando necessário, realizado por equipe da contratada com a finalidade 

de medição das unidades utilizando trena, e com foto da fachada das unidades que forem cadastradas e/ou atualizadas; 
b. Integração do serviço de campo com o SIGWEB para gestão e acompanhamento do fiscal 

diariamente; 
c. Visita apenas aos lotes identificados que necessitarem de atualização/cadastramento; 
3. Licença de uso e manutenção mensal corretiva e adaptativa; 
4. Treinamento dos servidores envolvidos no processo de atualização e consulta, conforme 

demanda, sem custos adicionais, nos formatos online e presencial; 
5. Consulta de Viabilidade para gerar informações do Plano Diretor; 
6. Disponibilizar 1 (um) profissional para atuar na sede da Prefeitura Municipal, durante a coleta de 

dados internos, necessários a execução da presente contratação. Cabendo observar que o Centro Administrativo 
Municipal estará aberto para expediente das 08:00 às 11:45 e das 13:15 às 17:30 horas, de segunda a sexta-feira. 

 
II - Geração da base cartográfica (Mapeamento Cartográfico Digital) 
Nesta etapa, utiliza-se a imagem aérea ortorretificada e georreferenciada, para a produção dos seguintes 

planos de informação: 
Em escala 1:5000, extraído da imagem: 

• Atualização do mapeamento de quadras, com sua respectiva codificação; 

• Mapa digital de bairros (de acordo com as informações a serem fornecidas, através de leis 
municipais); 

• Mapa Temático do Parcelamento do solo e estabelecimentos comercias, cruzando informações 
do zoneamento com a lei de uso de solo em vigor no Município para consulta eletrônica; 

• Identificação de áreas destinadas a Regularização Fundiária; 

• Localização do Patrimônio Público Imobiliário; 

• Numeração predial; 

• Sistema Viário; 

• Delimitação do Perímetro urbano; 

• Definição e codificação de logradouro e suas secções;  

• Curvas de Nível 1m de todo Perímetro urbano; 
 
III - Imagem aérea – 2.780 Hectares – Perímetro Urbano.  
A empresa contratada deverá fornecer uma imagem georreferenciada e ortorretificada. Deverá ser 

coletado pontos de controle em campo através de GPS de alta precisão, a fim de corrigir qualquer possível deslocamento 
de imagem e garantir eficácia no georreferenciamento do produto gerado; 

•  A cobertura deverá abranger a área indicada com GSD (Ground Sample Distance) de 6 cm ou 
melhor no Perímetro Urbano e com GSD (Ground Sample Distance), que permita a elaboração de plantas planimétricas 
cadastrais e ortofotocarta na escala de impressão 1:1.000; 

• Não serão aceitas imagens geradas registrando a presença de neblina, fumaça, poeira, nuvens 
ou sombras de nuvens;  

• Não serão tolerados efeitos de arrastamento ou de reflexão solar em lâminas d á́gua ou coberturas 
metálicas que prejudiquem a interpretação das imagens; 

• As imagens nativas deverão ser processadas a partir de sua resolução radiométrica original e 
exportadas para o formato TIFF (Tagged Image File Format) sem compressão, sem degradação, utilizando técnicas de 
processamento digital de modo a melhorar a qualidade, contraste e a uniformidade de cores para toda a área recoberta;  

• As imagens deverão ser tratadas de forma a ajustar o histograma e minimizar as discrepâncias de 
brilho, saturação e contraste em regiões distantes da imagem (entre faixas do voo e entre as fotografias sequenciais de 
uma mesma faixa de voo); 

• Os produtos do recobrimento aerofotogramétrico deverão ser entregues em formato digital, em 
mídia tipo HD externo, padrão USB;  

• A geração do mosaico, resultado da união de duas ou mais imagens, com a finalidade de gerar 
uma única imagem homogênea, deverá apresentar sobreposição perfeita das partes da imagem, ou seja, sem distorção 
nem tarjas pretas;  

• As imagens devem ser entregues mosaicadas, ou seja, todas as partes devem ser unidas gerando 
uma única imagem;  
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• Os Produtos cartográficos deverão estar na escala 1:1.000 atendendo o PEC (Padrão de Exatidão 
Cartográfico) com classificação “A”. Em conformidade com o que estabelece o Capítulo II do Decreto - Lei nº 89.817, de 
20 de junho de 1984 – a qual trata das Normas Técnicas da Cartografia Nacional. 

• Deverá ser possível identificar as edificações, muros e divisas de cada imóvel sobre a imagem. 

• A imagem deverá ser coletada durante a fase inicial do projeto, conforme cronograma, carregada 
no SIG para visualização das edificações para auxiliar no recadastramento executado em campo e acompanhamento 
dos serviços pelo fiscal do contrato. 

• Serão fornecidos arquivos em meio digital, editáveis em Autocad Civil como: Ortomosaico 
georreferenciado, arquivo de nuvem de pontos, modelo digital de terreno (MDT), mapa com as curvas de nível do terreno, 
modelação 3d da área para melhor compreensão e interpretação das imagens;  

• Imagem georreferenciada em .KMZ para visualização no Programa Google Earth;  
 
IV - Imagem 360 graus de logradouros  
A empresa deverá coletar as imagens em campo através de uma câmera 360º de todas as vias contidas 

dentro do perímetro urbano do município.  
Após serem coletadas as imagens deverão ser renderizadas em 5k (resolução) e em extensão .JPEG.  
Deverá ser feito o upload das imagens renderizadas para o SIGWEB com qualidade compatível para a 

identificação das feições de interesse.  
Deverá ser configurado uma camada de visualização no servidor de mapas para que seja possível criar 

uma nova configuração Web Map Service - WMS dessas imagens e hierarquizadas por categoria para serem 
representadas dentro do sistema, obtendo como resolução final da imagem de no mínimo 5000 x 2500 pixels.  

O SIGWEB deverá apresentar camadas específicas das imagens 360 graus.  
As fotografias das frentes dos imóveis deverão ser obtidas por meio do imageamento móvel terrestre 360° 

georreferenciado (embarcado em veículo), de modo a permitir a identificação das fachadas dos imóveis, das vias e demais 
elementos do ambiente construído e naturais existentes no quadro da fotografia.  

O levantamento deverá atender aos seguintes requisitos técnicos:  
a) Gerar imagens coloridas com resolução mínima de 5 megapixel, que permitam a visualização, 

interpretação e identificação das fachadas das edificações visíveis a partir das vias públicas e de todos os objetos naturais 
e antrópicos apresentados no quadro da imagem;  

c) O levantamento deverá ser realizado por todo o sistema viário da área urbana do município;  
d) As imagens obtidas deverão estar georreferenciadas ao Sistema de Referência SIRGAS 2000 e 

projetadas na projeção Universal Transversa de Mercator (UTM);  
e) As imagens obtidas deverão ter registro de data e hora do momento de tomada;  
f) O imageamento deverá ser realizado, preferencialmente, em dias ensolarados. Portanto, os contrastes 

deverão ter qualidade suficiente para atender aos objetivos de interpretação das feições de interesse, em acordo com o 
controle de qualidade definido pela equipe técnica de acompanhamento das atividades;  

g) Todos os recursos computacionais para o armazenamento e processamento das imagens durante a 
vigência do contrato serão providos pela Contratada;  

h) Os técnicos da prefeitura deverão ser treinados para utilização do sistema de visualização das imagens.  
 
V - Imagem 360 graus aérea  
A empresa deverá coletar imagens aéreas 360 graus (foto esférica equiretangular) com distância de 400 

metros entre as fotos, a uma altura de 80 metros e disponibilizar em camada específica para visualização dos usuários 
com acesso permitido. As imagens criarão uma rede de pontos cobrindo todo o perímetro urbano.  

Após serem coletadas as imagens deverão ser renderizadas em 5k (resolução) e em extensão .JPEG.  
Deverá ser feito o upload das imagens renderizadas para o SIGWEB com qualidade compatível para a 

identificação das feições de interesse.  
Deverá ser configurado uma camada de visualização no servidor de mapas para que seja possível criar 

uma nova configuração Web Map Service - WMS dessas imagens e hierarquizadas por categoria para serem 
representadas dentro do sistema.  

O SIGWEB deverá apresentar camadas específicas das imagens 360 graus.  
O levantamento deverá atender aos seguintes requisitos técnicos:  
a) Gerar imagens coloridas com resolução mínima de de 16000x8000 pixels, correspondente a 128 

megapixel;  
b) As imagens obtidas deverão estar georreferenciadas ao Sistema de Referência SIRGAS 2000 e 

projetadas na projeção Universal Transversa de Mercator (UTM);  
c) As imagens obtidas deverão ter registro de data e hora do momento de tomada;  
d) O imageamento deverá ser realizado, preferencialmente, em dias ensolarados. Portanto, os contrastes 

deverão ter qualidade suficiente para atender aos objetivos de interpretação das feições de interesse, em acordo com o 
controle de qualidade definido pela equipe técnica de acompanhamento das atividades;  

f) Devem ser aplicados os ajustes de brilho e cor na junção das imagens;  
g) Todos os recursos computacionais para o armazenamento e processamento das imagens durante a 

vigência do contrato serão providos pela Contratada;  
h) Os técnicos da prefeitura deverão ser treinados para utilização do sistema de visualização das imagens.  
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VI - Serviço de Assessoria e vetorização das unidades imobiliárias com comparativos de áreas. 
Este serviço consiste no processo de identificação, vetorização e comparativo de áreas das edificações 

vetorizadas com a área existente no banco de dados do cadastro imobiliário do Município. 
Com a vetorização de todas as edificações será possível identificar os imóveis que precisam de visita em 

campo para atualização cadastral imobiliária. Nesse processo deverá ser identificado junto com os técnicos da prefeitura 
os imóveis que tem projeto aprovado, prédios, ou outros tipos de imóveis que devam ficar de fora da atualização em 
campo para maximizar o resultado do serviço. 

Assessoria na elaboração dos novos Boletins de Informações Cadastrais e de Logradouros, adaptados a 
nova metodologia de cálculo a ser implantada na PGV com o treinamento dos servidores Municipais que atuam no 
Cadastro Imobiliário, visando o enquadramento das edificações segundo a nova tipologia construtiva a ser definida; 

Assessoria para organização das equipes da Prefeitura, caso necessário, nos trabalhos de fiscalização e 
definição dos fluxogramas das atividades propostas; 

Análise crítica da infraestrutura para o tratamento dos dados oriundos do geoprocessamento, com o intuito 
de alimentar o CTM cadastro técnico multifinalitário; 

• Elaboração de nova tipologia construtiva que represente o universo de construções da cidade; 

• Adaptação e tratamento das informações cadastrais e da metodologia de avaliação ao sistema 
utilizado pela Prefeitura Municipal para lançamento e cobrança dos tributos imobiliários. 

• Atualização e identificação das divergências cartográficas na numeração de distritos, setores e 
quadras em relação ao existente no banco de dados da Prefeitura Municipal, tais como: nome do logradouro, números 
de quadra, bairros e distritos; O cruzamento entre as informações contidas no ambiente CAD/SHAPE, e os dados 
alfanuméricos existentes no sistema da Prefeitura Municipal; 

• Estabelecer critérios de preenchimento dos campos do BCI, visando à padronização de 
comportamento com consequente ganho de produtividade; 

• Análise da qualidade das informações cadastradas e dos dados lançados no sistema da Prefeitura 
Municipal; 

• Verificação dos valores e índices das tabelas constantes no sistema e sua aplicação para 
obtenção do valor venal de cada imóvel, tendo em vista a lei em vigência; 

• Correção de Imóveis quanto a sua localização; 

• Preenchimento de informações dos imóveis (características e pontuação) necessárias para 
Cálculo Valor Venal; 

• Identificar erros quanto à localização das Zonas e Setores Fiscais da PGV; 

• Verificação no Preenchimento quanto à pontuação dos imóveis secundários. 
 
VII - Serviço de atualização cadastral imobiliária com visitação em campo com medições in-loco; 
O Levantamento georreferenciado das edificações deverá ser obtido através de medições em campo, 

não sendo admitida a utilização de medidas oriundas de vetorização sobre Ortofotocartas ou outro procedimento 
equivalente visando o desconto dos beirais sem a devida medição in loco. 

O projeto de cadastramento e recadastramento imobiliário prevê a análise de dados, cadastramento e 
recadastramento, através de ambiente Palmtop com medições a campo, e com apoio de imagens aéreas, com as 
seguintes especificações técnicas; 

• Considera-se, para esta etapa, o levantamento cadastral. 

• O projeto de cadastramento e recadastramento imobiliário prevê a análise de dados, 
cadastramento e recadastramento, através de ambiente Palmtop com medições a campo, e com apoio de imagens 
aéreas; 

• Levantamento de Dados dos contribuintes; 

• Confrontação e atualização dos dados do novo BCI fornecido pelo Município; 

• Verificação e medição in loco de cada unidade (lote por lote e prédio por prédio), atualizando-os 
em todos seus aspectos cadastrais constantes no BCI: 

• Cadastramento de todas as áreas novas, sejam prediais ou territoriais situadas dentro do 
perímetro urbano do município; 

• Aplicação de uma metodologia informatizada (Palm) na coleta de dados georreferenciados e 
desenhos in-loco dos croquis que representam as plantas baixas das edificações, geograficamente localizados nos 
terrenos e integrados às fotos de fachadas, para atualização e complementação de bases cartográficas existentes; 
Conferência da numeração predial fornecida pela Prefeitura Municipal, para fins de atualização de endereço junto ao 
cadastro imobiliário urbano; 

• Identificação nas faces de quadras dos serviços visíveis e mensuráveis, de acordo com o Boletim 
de Cadastro de Logradouros (tipo de pavimentação, serviços públicos,  desde que visíveis e mensuráveis); 

• Atualização dos mapas de cada quadra, representando os lotes e prédios, utilizando a mesma 
convenção dos desenhos já existentes; 

• Tomada da fotografia de fachada dos imóveis, sendo que cada unidade deverá possuir, no 
mínimo, 01 fotografia. 

• Quando não for possível proceder com a medição in-loco, deverá constar no croqui e 
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posteriormente no banco de dados, o motivo: para que seja programado o retorno ao local conforme o caso. Deverão ser 
programadas equipes para trabalhar aos sábados quando necessário, a fim de revisar os locais em que os proprietários 
estavam ausentes. Cumpridos os procedimentos nos casos onde ocorrer a ausência do responsável ou o impedimento 
da equipe responsável pelo levantamento, a área construída será estimada a partir de elementos interpretados através 
das imagens e outras informações existentes; 

1) proprietário ausente,  
2) não autorizado pelo proprietário 
3) edificação não habitada  
 
Entende-se como Unidade Imobiliária: 
- O lote sem edificação; 
- A edificação espacialmente distinta; 
- A edificação conjugada, todavia distinta pela utilização: residencical, comercial ou industrial; 
- A edificação conjugada, todavia distinta pela sua tipologia: casa, loja, galpão, garagem, etc; 
- Cada unidade autômona do condomínio, mesmo que informal. 
 
A contratada deverá disponibilizar ferramentas para permitir a geração de carta de notificação aos 

contribuintes sobre eventuais alterações de seu imóvel, cabendo ao contratante a definição e escolha de um ou mais 
opções: 

- Processo digital de impressão de Carta de Notificação, a ser enviada pelo contratante aos contribuintes 
selecionados. 

 
VIII - Capacitação de recursos humanos – Treinamento  
Treinamento é fundamental para que a própria Prefeitura consiga constantemente manipular e atualizar a 

base de dados e Mapeamento: 

• Capacitação de pessoal para gestão e atualização das informações do SIG, com aulas presenciais 
através de eventos técnicos práticos realizados pela equipe de técnicos da Empresa.  

• O treinamento deverá ser pré-agendado com o Fiscal do Contrato, e com duração total de no 
mínimo 40 (quarenta) horas. 

• Treinamento para atualização da cartografia, para os servidores que atuarão diretamente nos 
trabalhos de campo e fiscalização de forma presencial. 

• Treinamento para capacitação do quadro de técnicos da Prefeitura, envolvidos no projeto, na 
operacionalidade dos aplicativos que serão disponibilizados, na aplicação da metodologia. 

 
Revisão e Atualização dos MAPAS Plano Diretor Municipal 
Mapas temáticos que farão parte do plano Diretor Municipal; 
1- Mapa Municipal 
2- Mapa de Bairros 
3- Mapa da Densidade Populacional 
4- Mapa do Uso do Solo 
5- Mapa dos Vazios Urbanos 
6- Mapa do Sistema Viário 
7- Mapa de Ocupação do Solo Urbano 
 
IX - A prestação de serviços será realizada de forma mensal, cuja definição ocorrerá após a assinatura do 

contrato. O início da execução estará condicionado à emissão da respectiva Ordem de Início dos Serviços pela Secretaria 
da Fazenda, a qual estabelecerá a data para o começo das atividades, bem como eventuais diretrizes operacionais 
necessárias à sua execução 

X - Caso não seja possível a execução do cronograma nas datas previstas, o licitante deverá comunicar 
ao Fiscal do Contrato as razões respectivas, com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência, para que qualquer pleito 
de prorrogação de prazo seja analisado pela Secretaria requisitante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 
XI - Os serviços poderão ser executados: 

• nas dependências do Centro Administrativo Municipal, rua São José, 2.500, Centro, Flores da 
Cunha; 

• nas instalações da contratada, quando a natureza do serviço assim o permitir, desde que 
previamente autorizado pela Administração;  

• de forma remota (on-line), quando compatível com o objeto contratado.  
 

Quando houver necessidade de execução presencial, a contratada deverá se deslocar até o(s) local(is) 
indicado(s), arcando com todos os custos operacionais, logísticos e de pessoal necessários à perfeita execução dos 
serviços. 

A contratada deverá observar as normas internas do local de execução, especialmente aquelas 
relacionadas à segurança, acesso, horários de funcionamento e demais regras administrativas. 
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Eventuais alterações no local de execução dos serviços poderão ser realizadas pela Administração, desde 
que previamente comunicadas à contratada, sem prejuízo da adequada execução do objeto. 

 
XII - Dos horários 
O funcionário da empresa contratada que atuar nas dependências da Prefeitura Municipal, poderá acessar 

as dependências do Centro Administrativo Municipal, no horário das 08:00 às 11:45 e das 13:15 às 17:30, de segunda a 
sexta-feira, durante todo o período necessário à execução e conclusão dos serviços aqui contratados. 

 
XIII - Dos materiais e equipamentos a serem disponibilizados 
Para a adequada execução do objeto, a contratada deverá disponibilizar, às suas expensas, todos os 

materiais, equipamentos, ferramentas e demais insumos necessários à plena execução dos serviços, em quantidade e 
qualidade compatíveis com as exigências demandadas para a execução do objeto conforme estabelecidas neste Termo 
de Referência. 

Quando necessário, a Administração poderá disponibilizar infraestrutura mínima para a execução dos 
serviços, sem que isso implique transferência de responsabilidade à contratada quanto à qualidade e integralidade da 
prestação. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela prestação dos serviços descritos no objeto deste 

contrato, o valor global de R$ ........ (............), considerando 12 (doze) meses de contratação inicial, conforme detalhamento 
abaixo: 

 
LOTE 01 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor unitário Valor total  

1 Implantação do Sistema de informação 
geográfica via Web, com integração do 
banco de dados existente na Prefeitura 
Municipal, atualização da base cartográfica 
e implementação da consulta de viabilidade 
do plano diretor. 

Un 1 

R$ ... R$ ... 

2 Licença de uso de software e manutenção 
Mensal Corretiva e Adaptativa do Sistema, 
com hospedagem na nuvem. 

Serviço prestado no 
mês 

12 
R$ ... R$ ... 

3 Aerofotogrametria com entrega de imagem 
aérea atualizada, dentro do período 
contratual, com GSD 8 cm/pixel ou melhor. 

Ha 2.780 
R$ ... R$ ... 

4 Imageamento 360° aérea e terrestre das 
vias do perímetro urbano e Imageamento 
360º aéreo. 

Ha 2.780 
R$ ... R$ ... 

5 Atualização base cartográfica. Serviço de 
vetorização das unidades imobiliárias 
através de imagem e comparativo de áreas 
(serviço/unidade) 

Un 20.000 

R$ ... R$ ... 

6 Serviço de atualização cadastral imobiliária 
com visitas e medições em campo 
(serviço/unidade) 

Un 2.000 
R$ ... R$ ... 

 
Valor global  

 
R$ ....  

 
CLÁUSULA QUARTA – DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E DO PAGAMENTO 
 
I - Após a assinatura do contrato a contratada receberá a “Ordem de Início dos Serviços”, sendo que a 

mesma deverá iniciar os serviços imediatamente após o recebimento desta,  
II - O pagamento será realizado mensalmente, em até 3 (três) dias úteis a contar da liquidação da 

despesa, mediante apresentação da nota fiscal. 
a) Fica a Contratada obrigada à retenção do Imposto de Renda Retido em seus pagamentos conforme IN-

RFB nº 1.234/2012 e Decreto Executivo Municipal nº 6.286/2022, devendo a mesma emitir os documentos fiscais 
observadas as disposições da citada Instrução Normativa, observando o correto destaque do valor do Imposto de Renda 
a ser retido. 

b) Fica a Contratada, juntamente com a Secretaria responsável, cientes de que todas as notas fiscais, 
com retenção de INSS, deverão ser entregues na contabilidade no mês em que forem emitidas. 

c) O CNPJ do licitante constante na Nota Fiscal de fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no processo licitatório, bem como a empresa deverá possuir conta bancária vinculada a este CNPJ para fins 
de recebimento dos valores.  
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d) A Nota Fiscal deve conter o número do Processo Licitatório, número do empenho orçamentário e a 
descrição do serviço realizado. 

e) A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou 
indenizações, não transfere para a Administração, a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
contratado, de acordo com o artigo Art. 121 da Lei Federal nº. 14.133/21. 

f) Em caso de reclamatória trabalhista contra a Contratada em que a Administração seja incluída no pólo 
passivo da demanda, será retido, até o final da lide, valores suficientes para garantir eventual indenização. 

g) A Administração reserva-se o direito de glosar (não pagar) quando o objeto contratado não estiver 
sendo efetivamente executado conforme o cronograma. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO D EEXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
I – O prazo de vigência inicial do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da emissão da 

Autorização de Início dos Serviços. 
II – Os serviços referentes à licença de uso de software, bem como aqueles de natureza continuada 

vinculados ao sistema, poderão ter sua vigência prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante termo aditivo, 
observada a vigência máxima decenal, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

a) Em caso de prorrogação, poderá ser concedido reajuste de preços com base no índice IPCA, observada 
a periodicidade mínima legal e as demais condições previstas na legislação aplicável. 

III – Os demais serviços previstos no objeto deverão ser executados no prazo de até 12 (doze) meses, 
admitida prorrogação por igual período, desde que devidamente justificada e autorizada pela Administração. 

IV – As prorrogações contratuais ficam condicionadas à demonstração da vantajosidade para a 
Administração Pública, observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
 
As despesas decorrentes deste termo serão atendidas pela seguinte dotação orçamentária:  
Secretaria Municipal de Fazenda 
Projeto/Atividade: 2046 Rubrica: 5207/50765 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
A CONTRATADA obriga-se: 
I - Executar os serviços contratados em conformidade com o estabelecido no edital e seus anexos. 
II - Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas necessárias à consecução do 

objeto contratado. 
III - Arcar com encargos trabalhistas, fiscais (ICMS e outros), previdenciários, comerciais, 

tarifas, seguros, tributários, descarga, transporte, material, mão-de-obra, equipamentos, insumos necessários, 
responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre os serviços resultantes deste contrato, 
bem como os riscos atinentes à atividade, bem como a responsabilidade civil contra terceiros. 

IV - A CONTRATADA deverá atender ao disposto na legislação trabalhista e previdenciária, no que tange 
à área de segurança e medicina do trabalho, em especial ao previsto nas Normas Regulamentadoras do Ministério do 
Trabalho e Emprego contidas na Portaria nº 3.214, de 08 de junho de 1978. 

V - Os preços contratados serão considerados completos e suficientes para a execução de todos os 
serviços, objeto deste contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou 
má interpretação de parte da CONTRATADA. 

VI - Na hipótese de qualquer reclamatória trabalhista proposta contra o CONTRATANTE pelos 
empregados da CONTRATADA, serão retidos valores suficientes para manter eventual condenação por responsabilidade 
subsidiária. 

VII - Indenizar terceiros e o CONTRATANTE todo e qualquer prejuízo ou dano, decorrente de dolo ou 
culpa, durante a execução do contrato, ou após o seu término, em conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/21. 

VIII - Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 
IX - Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante toda a execução 

do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas. 
X - Responder pela qualidade, quantidade, perfeição, segurança e demais características dos serviços, 

bem como a observação às normas técnicas. 
XI - Assumir perante o CONTRATANTE a responsabilidade por todos os serviços realizados. 
XII - A CONTRATADA responderá pela segurança e perfeição dos serviços executadas nos termos 

doCódigo Civil Brasileiro, sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, 
ocorridos durante a execução dos serviços ou deles decorrentes. 

XIII - Obriga-se a CONTRATADA fornecer toda a mão-de-obra, todos os equipamentos e veículos para os 
serviços de sua competência, correndo por sua inteira conta e risco, as despesas com alimentação, alojamento de toda 
equipe de trabalho, transporte, seguros e encargos sociais decorrentes de contrato de trabalho de seus empregados, 
indenizações trabalhistas, inclusive as apuradas pela Justiça do Trabalho, bem como do que vier a firmar com terceiros, 
nos termos da legislação trabalhista, civil, previdenciária ou penal em vigor, bem como indenizações por danos causados 
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ao CONTRATANTE e ou a terceiros. 
XIV - Prestar os serviços, objeto do presente contrato, de acordo com o edital e sua proposta, 

comprometendo-se a executar os serviços de acordo com as normas e especificações vigentes. 
XV Não ceder ou transferir, ainda que parcialmente, o presente contrato ou quaisquer de suas 

obrigações, sem a prévia autorização do CONTRATANTE. 
XVI  – Ter capacidade para executar os serviços de acordo com as necessidades do Contratante. 
XVII - A Contratada deve assumir todas as responsabilidades inerentes à sua atividade como empresa 

prestadora de serviços, inclusive despesas decorrentes de eventuais acidentes, abrangendo danos pessoais, multas e 
outros que venham a ser causadas a terceiros, que venham a ocorrer no horário de serviços, ficando o CONTRATANTE 
isenta de qualquer responsabilidade; 

XVIII – A Contratada deverá atender às Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego 
atinentes às atividades desempenhadas, em especial as de número 04, 05, 06, 07, 09, 12 e 17, incidindo a Contratada, 
nas penalidades previstas em contrato em caso de descumprimento. 

XIX - A Contratada deverá atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior, estando ciente das infrações previstas no art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021, e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

XX – A CONTRATADA deverá cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação, art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

XXI - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

XXII - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação 
de regência; 

XXIII - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato; 

XXIV - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

XXV - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 

 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

Compete ao CONTRATANTE: 
I - fiscalizar, orientar, impugnar, dirimir dúvidas emergentes da execução do objeto contratado. 
II - receber os serviços executados. Se o objeto contratado não estiver de acordo com as especificações, 

rejeitá-lo-á no todo ou em parte. 
III - efetuar os pagamentos nas datas estabelecidas no presente contrato. 
IV - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 

V - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado. 

VI - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

 
O CONTRATANTE, no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso IV, do Art. 104 e 156, incisos I, II, 

III, IV e §1º ao § 9º da Lei Federal nº 14.133/21, aplicará sanções, se houver descumprimento com o disposto no presente 
contrato e/ou com a proposta apresentada. 

a – Pelo atraso injustificado no início da prestação dos serviços, de acordo com os prazos estipulados, 
aplicação de multa na razão de 2% (dois por cento), por dia de atraso, sobre o valor global do contrato, até 10 (dez) dias 
consecutivos de atraso. Após esse prazo, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora 
a pena prevista no art. 156, III, da Lei n.º 14.133/21, pelo prazo de até 36 (trinta e seis) meses. 

b – Prestação dos serviços em desacordo, descumprimento total ou parcial de toda ou qualquer obrigação 
assumida através do presente contrato, aplicação de multa na razão de 2% (dois por cento), sobre o valor global do 
contrato, por dia, que não poderá ultrapassar a 10 (dez) dias consecutivos para a efetiva adequação. Após esse prazo, 
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poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no art. 156, III, da Lei n.º 
14.133/21, pelo prazo de até 36 (trinta e seis) meses. 

c – No caso de suspensão ou paralisação dos serviços sem motivos justificados, aplicação de multa na 
razão de 3% (três por cento), sobre o valor global do contrato, por dia, que não poderá ultrapassar a 10 (dez) dias 
consecutivos para a efetiva adequação. Após esse prazo, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à 
licitante vencedora a pena prevista no art. 156, III, da Lei n.º 14.133/21, pelo prazo de até 36 (trinta e seis) meses. 

d – Caso ocorram atrasos nos roteiros, e/ou descumprimento dos trajetos e desacato as normas 
estabelecidas, excluindo-se causas imprevistas e/ou involuntárias, tais como, acidentes, quebra do veículo, 
intrafegabilidade das vias de acesso aos educandários, aplicação de multa na razão de 2% (dois por cento), sobre o valor 
global do contrato, e também poderá, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no 
art. 156, III, da Lei n.º 14.133/21, pelo prazo de até 36 (trinta e seis) meses. 

e – Quando da reincidência em imperfeição já notificada aplicação de multa na razão de 10% (dez por 
cento), sobre o valor global do contrato por reincidência, sendo que a licitante vencedora terá um prazo de até 10 (dez) 
dias consecutivos para a efetiva adequação dos serviços. Após 3 (três) reincidências e/ou após o prazo, poderá, também, 
ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no art. 156, III, da Lei n.º 14.133/21, pelo 
prazo de até 36 (trinta e seis) meses. 

f – Pela não-regularização da documentação referente à regularidade fiscal, aos veículos e outras normas 
legais pertinentes a esta prestação de serviços, poderá ser aplicada advertência e/ou multa na razão de 3% (três por 
cento), sobre o valor global do contrato e, poderá, também, ser imputada à licitante vencedora a pena prevista no art. 
156, III, da Lei n.º 14.133/21, pelo prazo de até 36 (trinta e seis) meses. 

§ 1º. Com fundamento no artigo 156, § 4º, da Lei n.º 14.133/21, o responsável ficará impedido de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Flores da Cunha, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e de multa de até 30% (trinta por 
cento) sobre o valor da contratação, a CONTRATADA que: 

a - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b - dar causa à inexecução total do contrato; 
c - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 
d - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 
§ 2º. Com fundamento no artigo 156, § 5º, da Lei n.º 14.133/21, o responsável ficará impedido de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e de multa de 
até 30% (trinta por cento) sobre o valor da contratação, a CONTRATADA que: 

a - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

b - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
c - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
§ 3º. Para os fins da Subcondição “c” do § 2º, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos 

artigos 337-F, 337-G, 337-I, 337-J e 337-K do Código Penal. 
§ 4º. Na aplicação das penalidades previstas o CONTRATANTE considerará, motivadamente, a 

gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas 
as suas justificativas, nos termos do que dispõe os artigos 156 e 157 da Lei nº. 14.133/21. 

§ 5°. As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 
§ 6°. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 Lei 14.133/21 exigirá, 

como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade 
pelo responsável. 

§ 7º. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

§ 8º. As multas são independentes e a aplicação de uma não exclui a(s) outra(s). 
§ 9º. Será facultada apresentação de defesa prévia na ocorrência de quaisquer das situações previstas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 

 
No caso de incidência de uma das situações previstas neste edital, a licitante será cientificada através do 

endereço eletrônico (e-mail) por ela informado no seu ato de vinculação ao certame; sendo que os prazos concedidos 
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para manifestação fluirão, independentemente da confirmação de leitura da mensagem, e serão concedidos conforme o 
caso, de acordo com o estabelecido na Lei 14.133/2021. 

Parágrafo Único. Será considerado justificado o inadimplemento, nos seguintes casos: 
a – acidentes que impliquem retardamento na execução dos serviços, sem culpa da contratada. 
b – falta ou culpa da contratante. 
c – caso fortuito ou força maior, conforme previstas no Código Civil Brasileiro. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DIREITO DE FISCALIZAÇÃO 

 
I - Sem que lhe possa ser atribuída responsabilidade de qualquer natureza, fica assegurado ao 

CONTRATANTE o direito de fiscalizar o inteiro cumprimento do contrato, obrigando-se a CONTRATADA a facilitar aos 
fiscais credenciados o acesso a todos os documentos e serviços, a fornecer informações e elementos que lhe forem 
solicitados e a cumprir as determinações que lhe forem feitas, tudo dentro dos prazos estabelecidos nas respectivas 
notificações. 

II - Para fiscalização desta contratação, o Município designa a servidora Franciele Galiotto Vieira de 
Vargas, matrícula 4267, lotada na Secretaria da Fazenda. A Secretária de Fazenda Flávia Bombardelli, matrícula 2261, 
fica designada como Gestora desta contratação. As atribuições do fiscal deverão seguir o disposto no art. 117 da Lei 
14.133/21. 

III - As atribuições do fiscal do contrato seguirão o disposto no Art. 117 da Lei 14.133/21. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO CONTRATUAL 
 

São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, aqueles inscritos no artigo 
137 da Lei 14.133/21, acrescidos dos seguintes: 

I - quando pela reiteração de impugnação dos serviços ficarem evidenciada a incapacidade da empresa 
para dar execução satisfatória do contrato. 

II – o caso de recusa ou atraso injustificado na execução dos serviços licitados, ou no atendimento às 
impugnações por prazo superior a 02 (dois) dias consecutivos, contados da data da chamada efetuada pelo 
CONTRATANTE. 

III – quando ocorrerem razões de interesse público justificado. 
IV - de comum acordo entre as partes, mediante aviso premonitório de 30 (trinta) dias. 
V - Unilateralmente pelo CONTRATANTE, em qualquer tempo, independente de interpelação ou 

procedimento judicial ou extrajudicial, caso a CONTRATADA: 
a) ceda ou transfira, no todo ou em parte, este Contrato ou deleguem a outrem a incumbência de 

adquirir as obrigações nele consignadas, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE; 
b) venha a agir com dolo, culpa simulação ou em fraude na execução dos serviços contratados; 
c) venha a falir, entrar em concordata / recuperação judicial, liquidação ou dissolução. 
d) no caso de atraso superior a 10 (dez) dias na entrega dos serviços, ressalvados os casos de força 

maior, devidamente justificados; 
e) quando ocorrerem razões de interesse do serviço público e ou na ocorrência de qualquer das 

disposições elencados na Lei n.º 14.133/21. 
Parágrafo Único. Havendo rescisão contratual, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o numerário 

equivalente aos serviços efetivamente realizados e aprovados pela fiscalização, no valor avençado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 

Este contrato fica vinculado ao EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº .../2026 e seus anexos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS 

 
A presente contratação reger-se-á pelo Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº .../2026, pela Lei Federal nº 

14.133, de 1º de Abril de 2021 e suas alterações, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, IN nº 73, 
de 2022 e, no que couber, o Código Civil, as quais, juntamente com normas de direito público, resolverão os casos 
omissos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO 

A CONTRATADA, em caso de rescisão administrativa, reconhece todos os direitos da Administração, 
consoante prevê o artigo 155, incisos I, II e III da Lei nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

 
As partes elegem o Foro da Comarca de Flores da Cunha para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas deste 

ajuste, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilégio que seja. 
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E, por estarem assim acertados, firmam este instrumento, obrigando-se pelos termos do mesmo, por si e 
seus sucessores. 

Flores da Cunha, de, de 2026. 
 

MARCIO ANTÔNIO DOTTI RECH 
Prefeito Municipal em Exercício 

CONTRATANTE 
 

CONTRATADA 
 

Aprovado: 
 
Fernando Foss  
OAB/RS 66.112 
Procurador Geral 
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